
Brasilia/DF, 01 de outubro de 2021

Ao
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ILMO SR. FAUZI NACFUR JÚNIOR
DIRETOR GERAL

TRIER ENGENHARIA S,A, com Sede no SOF/Norte, Quadra 01, conjunto D lote 16, Asa

Norte - Brasilia-DF, CNPJ 10,441.6'11/0001-29, por seu representante legal in fine assinado, jå

devidamente credenciado nos autos da Concorrência N. 006/2021, vem perante V,Sa, apresentar

RECIJRSO ADMINi,STRAflVO em face de Decisäo da Comissão Julgadora Permanente, que

equivocadamente inabilitou o recorrente, face os motivos a seguir aduzidos,

T SINTESE DOS FATOS

1. O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, por intermédio da sua

Comissäo Julgadora Permanente, deflagrou procedimento licitatório do Editalde Concorrência N,

006/2021, paia "Contratação da Execução Das Obras de Pavimentaçäo na df 440 - Acesso à

Escola Santa Helena".

2. No dia 2410912021, a Comissäo Julgadora proferiu a decisão de inabilitar as empresas:
ENT

descumori mento ao item 8.8.12 do Edital. TVA EIRELI, pelo descumprimento

0oNSTRUçRO lrOnaos itens 3,4.3.5.2,3.4.3.5.3 e 3.4.3.5.4 do Edital, e a empresa BASEVI

pelo descu ao 4,4,4 do Edital, e habilitar as empresas: NG ENGENHARIA E

LTDA, EB INFRA CONSTRUçOES LTDA, HL TERRAPLENAGEM EIRELI E

COSTA BRAVA PROJETOS E CONST RUçÖES LTDA

3. Considerando o prazo legal de 5 dias pa'a a interposiçäo de recursos, o presente

instrumento é apresentado tempestivamente,

o ITEM 8.8.12 do Edital

4. A Comissåo Permanente de LicitaçÕes inabilitou a Recorrente por suposto descumprimento

do 1em 8,8.12 do Edital, que solicita a indicaçã0, por parte do licitante vencedor, de entidade

preferencial (microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual) para

subcontratação, em atendimento ao art. 30 da Lei Complementar Federal n0 123/2006.

5. Ocorre, com todo respeito, que se trata de decisão equivocada da Comissão Permanente,

tendo em vista a cristalina indicação do Editalde que o "licitante vencedo/', no ato da Contrataçä0,

apös a homologação do certame, devera proceder a indicaçäo disposta no item 8.8.12,

6. Mas em momento algum foi exigido dos licitantes a indicaçäo disposta no item 8.8.12 nos

envelopes de documentaçäo e proposta, no momento da licitaçã0, senäo vejamos:
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7. O Edital de Concorrência N, 00612021 bem delineou todos os documentos que deveriam

constar do o Envelope N. 01 - Documentaçäo de Habilitaçã0, nos termos:

.,DOCUMENTOS DA HAB|LITAçÄO - enVelOPE N.01
3,4, O envelope n. 01, com o título DOCUMENTAçÄO DE HABILITAçÂO, deverå

conter, sob pena de inabilitaçä0, em sua única via, os seguintes documentos, em

plena validade e atendendo as seguintes exigências:

3,4, 1, Habilitação Jurídica:

3,4,1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

3,4.1.2.4to constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes,

acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores.

a) Obs,: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alteraçöes ou da consolidação respectiva.

3,4,1,3, lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercicio.

3,4.1.4. Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido peb 0rgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.4,2, Habilitaçäo relativa à regularidade fiscal e trabalhista:

3.4,2,1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ).

3,4.2,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatívelcom o objeto licitado.

3,4,2,3. Empresas sediadas, domiciliadas ou com filial no Distrito Federal, deveräo

apresentar prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal (Certidäo

Negativa de Débitos para com o Distrito Federal.

3,4,2.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos às ContribuiçÕes Previdenciårias e

às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (Anexo Xl da

Portaria Conjunta PGFN/RFB no 3, de 2.5.2007ì¡, observado o disposto no art. 40 do

Decreto no 6,106, de 30.4.2007;

3,4.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação

de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida da

Uniã0, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN ou pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, em plena validade;

3,4,2,6. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa

Econômica Federal, devidamente atualizado nos termos da Lei n0 8,036/1990.

3,4.2.7. Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida através do site

www, tst.jus, br/certidao, de acordo com a Lei no 12,440, de 07 107 1201 1 .

3,4.2.8, Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital

da sede da licitante.

3,4.3. Habilitação relativa à qualificação técnica:

3,4.3.1 . Certidão de Pessoa Juridica expedida pelo CREA do Estado onde a Empresa

tem a sua sede, comprovando a sua regularidade, Para o vencedor da licitaçä0, caso

não seja do Distrito Federal, será exigido o visto do CREA-DF,

3.4.3.2, Declaraçäo de Responsabilidade Técnica, indicando o(s) Responsável(eis)

Técnico(s),
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3,4,3,2,1, pelo menos 01 (um) profissional indicado como Responsåvel Técnico

deverá ser detentor do(s) atestado(s) exigido(s) no subitem 3,4,3.3;

3,4,3,2,2, é vedada indicação de um mesmo profissionalcomo ResponsávelTêcnico
por mais de uma Empresa proponente, fato este que desqualificará todas as

envolvidas,

3.4.3,3. Comprovação do Responsável Técnico da licitante ter executado, a qualquer

tempo obras compatíveis com o objeto desta licitaçäo, por meio de certidäo(oes) e

atestado(s), em nome do próprio RT, fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito

público ou privado, devidamente certificado(s) pelo CREA/CAU, na forma do disposto

na Resoluçåo no 1.025, de 30 de outubro de 2009 do CONFEA, com apresentaçäo

da(s) Certidöes de Acervo Técnico - CAT's e indicação da(s) AnotaSes de

Responsabilidade Técnicas - ART's e - emitidas pelo conselho de fiscalização de

profissional, onde conste a execuçäo do(s)seguinte(s) serviço(s):

3,4,3,3. 1 . Terraplenagem;

3.4,3,3.1,1, Execução de aterros com grau de compactaçäo de 100% do Proctor

Normal;

3,4,3.3.1.2, Execução de aterros com grau de compactaçäo de 1000/o do Proctor

lntermediårio;
3,4,3,3.2. Pavimentaçäo ;

3.4,3,3,2,1. Execução de revestimento em CBUQ;

3.4,3.3.2.2, Base e su b-base estabi lizada g ran u lometricamente.

3.4,3,4. Relação explicita das máquinas e equipamentos a serem utilizados para a

execução das obras. Deverá ser apresentada, juntamente com a relação de

máquinas e equipamentos, declaraçã0, formal, sob as penas da Lei, que os mesmos

estarão em disponibilidade para execução do objeto deste alo convocatório, cuja

relaçäo deverå conter no minimo:

3.4.3.4.1, Retroescavadeira de pneus - 58 kW;

3.4,3.4.2. Caminhäo basculante com capacidade minima de 14 m3 e potência de 323

kw;

3.4,3,4,3, Caminhão tanque com capacidade minima 10.000 l;

3.4.3.4.4. Rolo compactador pé de carneiro, vibratório, autopropelido, com potência

mínima de 82 kw e massa de 11,6 t;

3,4,3,4,5, Motoniveladora com potência mínima - 93 kW;

3.4,3,4,6, Rolo compressor liso de 10 t a 12t;
3.4,3.4.7. Caminhão para pintura a frio com demarcador de faixas - 28 kW 115 kW;

3.4.3,4.8. Canegadeira de pneus com capacidade minima de 3,3 m3 e potência de

213 kW;

3.4.3,4.9. Trator de esteiras com lâmina com potência mínima de 112 kW;

3.4,3.4,10. Placa vibratória reversível com motor 4 tempos à gasolina, força

centrifuga de 25 KN (2500 KGF), Potência 5,5 CV;

3.4,3,4,11. Compactador manual com soquete vibratório - 4,1 kw;

3.4,3,4,12. Escavadeira hidråulica sobre esteira com caçamba com capacidade

minima de 1,5 m3 - 110 kW;

3.4,3.4,13. Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l- 10 kW;

3.4,3,4.14. Conjunto vibratório para tubos de concreto com encaixe PB e 3 jogos de

formas - D = 150 cm - 2,2 kW;

3.4,3,4,15. Caminhão tanque com capacidade de 6,0001- 136 kW;

3.4,3.4.16. Distribuidor de agregados autopropelido - 130 kW;
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3.4,3,4.17. Cortadora de piso com motor 4 tempos à gasolina, potência de 13 HP,

com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo

de 1" (14 X 1");

3,4,3,4,18, Caminhão carroceria com capacidade mínima de 5 t e potência de 115

](W;

3,4,3,5. Capacidade Operativa da empresa: comprovação que a licitante tenha

executado, a qualquer tempo, serviços de obras compatíveis com o objeto desta

licitaçã0, através de certidao(ões) ou atestado (s), Os atestados para capacidade

operativa da empresa deverå ser acompanhados das respectivas CAT(s) em nome

de profissional habilitado, que trabalhe para a sociedade ou jå tenha figurado como

responsável técnico da empresa, desde que conste na documentaçäo comprobatÖria

do acervo profissional o nome da pessoa jurídica do licitante como a empresa

contratada para a execução da obra ou serviços, a teor do art, 64, $ 30, da Resoluçäo

n0 1.025i09-CONFEA, fornecido por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou

privado. É permitida a apresentaçäo de diferentes atestados de capacidade técnica,

para cada um dos diferentes serviços.

3.4.3.5,1, Execuçäo de revestimento em CBUQ - 4.400,00 Ton;

3.4,3,5,2, Base ou sub-base estabilizada granulometricamente - 9,000,00 m3;

3.4.3.5,3, Compactaçäo de atenos com grau mínimo de 1000/o do proctor normal-
11,000,00 m3;

3.4.3.5.4. Compactação de atenos com grau mínimo de 100% do proctor

intermediário - 26,000,00 m3,

3.4,4, Habilitação quanto à qualificaçäo econômico{inanceira:

3,4,4,1. Balanço patrimonial e demonstraçöes contåbeis do último exercicio social, já

exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisÓrios,

podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta, tomando como base a variação oconida no período, do

INPC ou de outro indicador que venha substitui-lo.

Observaçäo: seräo considerados aceitos como na forma da leio balanço patrimonial

e demonstrações contábeis assim apresentados:

1 -publicados em Diårio Oficial; ou

2 -publicados em Jornal; ou

3 - por cópia ou fotocöpia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante; ou

4 - por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os

Termos de Abertura e de Encerramento.

a) das empresas recém-constituidas serå exigida a apresentaçäo de cópia do

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro

Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de

Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;

b) Obtençäo de valores atendendo aos limites determinados, para os seguintes

índices:

a) ILG = AC + RLP > 1,00

PC + PNC

b) ILC = AC > 1,00

PC

c) GE = PC + PNC < 1,00
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PL

Onde:

a) ILG = índice de Liquidez Geral

b) ILC = lndice de Liquidez Conente
c)GE = Grau de Endividamento

d)AC = Ativo Circulante

e) RLP = Realizávela Longo Prazo

0 PC = Passivo Circulante
g) PNC = Passivo Nåo Circulante

h) PL = Patrimônio Líquido

c) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado

ao balanço;

d) mesmo que a licitante apresente o memorial .iuntado ao balanço patrimonial, a

Gerência de Contabilidade do DER-DF procederá aos pertinentes cálculos;

e) se necessåria a atualizaçäo do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,

.juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

3.4.4,2. Certidäo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica,

3,4,4,3, No caso de empresas em consórcio, para efeito de qualificação econômico-

financeira, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado, na proporçäo

de sua respectiva participaçå0.

3.4,4,4.4s empresas que apresentarem resultado igualou menor ao previsto no item

3,4.4,1, b (1,00) deveräo comprovar patrimônio líquido minimo de 10% (dez por

cento) do valor estimado da contrataçäo, na forma dos SS 2o e 30, do artigo 31 da Lei

no 8.666/1993, como exigência imprescindivel para sua classificaçã0.

3.4.4.5. Em se tratando de consórcio, deverå ser comprovado patrimônio líquido de

10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçä0, considerando o somatório dos

valores de cada consorciado, na proporçäo de sua respectiva participaçä0.

3.4.5. Declaraçäo expressa de:

a) estar ciente das condiçÕes da licitaçã0, assumir a responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados, e de fornecer quaisquer

informaçöes complementares solicitados pelo DER/DF,

b) executar as obras de acordo com os Projetos e as especificaçöes fornecidas pelo

DER/DF, alocando todos os equipamentos, pessoal e material necessårios, e de

tomar todas as medidas para assegurar adequado controle de qualidade;

c) providenciar, a qualquer momento e por necessidade da obra, a alocação de

qualquer tipo de equipamento compativel com a natureza dos serviços, por

solicitação do DER/DF, sem ônus de mobilizaçäo para este, em prazo compativel

com a necessidade demonstrada;

d) responsabilizar-se por acidentes de trånsito ocorridos em årea contérmina a obra,

deconentes de sinalizaçäo diuturna e de dispositivos de segurança ineficazes e

inadequados à execuçäo da mesma,

3,4,6, Declaraçä0, sob as penas da Lei, de que a licitante nåo se encontra na situação

prevista nas alineas 
ub' 

e 
uc' 

do subitem 2,1.

3,4,7. Declaraçäo de cumprimento ao inciso XXXlll do artigo 70 da Constituição.

(Anexo lll).
3.4.8. Comprovante da condiçäo de representante legalda licitante, ou, procuração

pública ou particular definindo representante e poderes, observado disposto no Art.
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3,4.8,1, A falta do documento previsto no subitem 3.4,8, não inabilita a licitante,

ficando, porém o representante não credenciado, impedido de qualquer interferência

no processo licitatório.

3.4.9. Certidöes que não contenham prazo de validade, teräo eficácia de 90 (noventa)

dias a partir da data de sua emissåo.

3.4.10. Declaraçäo de Visita Técnica, feita em formulårio da licitante, de que um dos

Responsáveis Técnicos, indicados no item 3,4.3.2, ou um representante legal da

licitante com conhecimento têcnico, tomou conhecimento de todas as informaçÕes e

condições locais para o cumprimento das obrigaçöes, objeto da licitaçä0,

3.4.10,1, Caso haja mais de um lote na licitaçã0, a Declaraçäo de Visita poderå

englobar em um único documento, todos os lotes visitados,

3.4,11. Declaração para os fins do Decreto n0 39.860, de 30 de maio de 2019 (anexo

tv).
3.4,12, Declaração de Microempresa ou Pequeno Porte (anexo V).

3,4,13, Declaração de que atende aos requisitos previstos no artigo 2o da Lei Distrital

no 4170,de22defevereiro de2012. (anexo Vl).

3,4.1 4. Serão desclassificadas:

a) Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços

manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos

dos insumos säo coerentes com oS de mercado e que os coeficientes de

produtividade såo compativeis com a execução do objeto do contrato, condiçöes

estas necessárias especificadas no ato convocatÓrio da licitaçã0.

b) Para os efeitos do disposto na alínea "a", consideram-Se manifestamente

inexequíveis, no caso de licitaçoes de menor preço para obras e serviços e

engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a700/o (setenta por cento) do

menor dos seguintes valores:
- média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento)

do valor orçado pela Administraçã0, ou

- valor orçado pela administraçä0.

c) Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da

proposla for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem aos

subitens acima, serå exigida, para a assinatura do contrato, prestaçäo de garantia

adicional, dentre as modalidades previstas no $ 1o do art, 56, igual a diferença entre

o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da conespondente proposta.

3,4,16, Todos os profissionais indicados na Declaração de Responsabilidade

Técnica, item 3.4.3.2 do Edital, deverã0, obrigatoriamente, comprovar a condição de

vínculo com a empresa licitante, na assinatura do contrato, em uma das seguintes

condições:
a) por conhato de prestaçäo de serviço celebrado de acordo com a legislaçåo civil,

0u;

b) por meio de cópia autenticada da CTPS - Carteira de Trabalho ou cÓpia do

Registro de Empregados, no caso de empregado da licitante, ou;

c) por meio do Contrato Social da Empresa ou Certidão de Pessoa Juridica do CREA,

para o sócio ou proprietårio.

3.4,17, Do Empate Ficto

a) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçäo para as

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n0

123t2006.
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b) Entende-se por empate, aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 1070 (dez por cento)

superiores ao melhor preço,

c) Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complemenlar no 12312006, ocorrendo o

empate, proceder-se-å da seguinte forma:

c1) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, serå

convocada, pelo Presidente da CJP, para apresentar proposta de preç0, jå ajustada,

inferior àquela considerada vencedora, no prazo måximo de 2 (dois)dias úteis após

comunicaçäo formaldo resultado ao interessado, sob pena de preclusão'

c2) não ocorrendo a contrataçäo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma prevista no subitem anterior, seräo convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na hipótese do $ lodo art. 44da Lei Complementarno

123t2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito'

c3) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no $ 1o

do art, 44 da Lei Complemenlar no 12312006, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

c4) na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei

Complementar no 12312006, a empresa ofertante da proposta originalmente

vencedora do certame será convocada para encaminhar proposta,

c5) o disposto no art,45 da Lei Complementar no 12312006, somente se aplicará

quando a melhor oferta inicial näo tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte,

d) Após aplicação da Lei Complementar 12312006, havendo empate entre duas ou

mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual os licitantes

envolvidos serão convocados."

8. Veja que näo há, no roll de todos dos documentos obrigatÓrios de apresentaçäo no envelope

de documentaçä0, qualquer indicação de obrigatoriedade de apresentação da declaraçäo

constante do item 8.8.12 do Edital.

9. E tal entendimento jamais poderia ser diferente, pois a exigência constante do item 8.8,12

se då no momento da contratação, posterior à homologação do certame, e não na etapa de

qualificaçäo dos licitantes, como dispoe o item Vlll do Edital, que trata das orientações para

assinatura de contrato. posterior ao certame licitatório, como se vê:

VIII- DO CONTRATO

8.1, Homologado o resultado da licitaçã0, convocar-se-á a adjudicatária para

assinatura do instrumento contratual, na Procuradoria Juridica do DER/DF, dentro do

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocaçä0,

8.8,2, No caso de subcontrataçä0, deverå ficar demonstrado e documentado que esta

somente abrangerå etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas

reforçará a capacidade técnica da conhatada, que executarå, por seus prÓprios

meios, o principal dos serviços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade

direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

8.8.3. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única

responsável perante o DER-DF, mesmo que tenha havido apresentaçäo de empresa

a ser subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta

licitaçäo
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8,8,4, A relação que se estabelece na assinatura do contralo é exclusivamente entre

ao DER-DF e a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma

espécie entre a Autarquia e a subcontratada, inclusive no que pertine a mediçäo e

pagamento direto a subcontratada.

8,8.5. O DER-DF se reserva o direito de, apÓs a contratação dos serviços, exigir que

o pessoal técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas, se

submelam à comprovaçäo de suficiência a ser por ele realizada e de determinar a

substituição de qualquer membro da equipe que não esteja apresentando o

rendimento desejado.

8.8.6. Somente serão permitidas as subcontrataçoes regularmente autorizadas pela

Diretoria Colegiada do DER-DF, sendo causa de rescisão contratual aquela não

devidamente formalizada por aditamento.

8.8.7. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos

serviços, deverå comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e

trabalhista de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo

inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do contrato.

8,8.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo

måximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontrataçä0, mantendo o

percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o Órgäo

ou entidade contratante, sob pena de rescisã0, sem prejuizo das sançÕes cabíveis,

ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficarå responsável pela

execuçäo da parcela originalmente subcontratada.

8,8.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronizaçä0, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontrataçã0,

8.8.10, As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante o DER-DF

que estão em situação regular, fiscal e previdenciárria e que entre seus diretores,

responsáveis técnicos ou sócios näo constam funcionários, empregados ou

comissionado no DER-DFocupantes de cargo
8.8.11. Nos termos arts. 47 e 48. inciso ll da Lei r Federal no

27 da Lei D 90 do
DEVE

entidade(s) preferencialfis). assim considerada(s) a(s) microempresa(s).

empresa(s) de pequeno porte e microempreendedor(es) individual(isl. nos

exatos termos do oue disoöem o art. 30 da Lei Federal no

123/2006. para execuCão de. no mínimo. 570 (cinco por centol e de. no máximo.

15% (quinze por cento) do valor do objeto contratado.
8.8.12. O licita deverá indicar a(sl entidade(s oreferenciallais).

mencionada(sl no item 8.8.11. que subcontratará. com a descriçäo dos bens e

serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores. conforme o Proposta

de Precos. item lll deste Edital.
8.8,13, Do percentual de que trata o item 8,8,1 serå deduzido o percentual de

subcontratação compulsória de que trata o item 8,8,11,

8.8,14. A CONTRATADA ficará responsável por verificar a habilitaçäo das

subconhataçÕes que realizar, sem prejuizo da fiscalização sob responsabilidade do

CONTRATANTE, e será responsável pelo adimplemento integral do contrato'

8.8,15. Assinado o contrato, serão emitidas as Notas de Empenho em favor da

CONTRATADA e, no caso da(s) entidade(s) preferencial(is), subcontratadas

compulsoriamente, também empenho direto em favor dessa(s).

8



8,8,16. No pagamento de cada etapa ou parcela, serå verificada a regularidade com

a seguridade social e o cumprimento das obrigaçoes trabalhistas da contratada e

da(s) subcontratada(s)em relaçåo ao efetivo de pessoalque contratar.

8,8,17. No caso da(s) entidade(s) preferencial(is) subcontratada(s), será concedido,

se necessårio, o direito de saneamento a que se refere a Lei Distrital n0 4.61 112011.

8,8,18. A CONTRATADA deverá substituir a subcontratada, na parcela referente à

subcontratação compulsória, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipÓtese de

extinção da subcontrataçä0, salvo se demonstrar a inviabilidade da substituiçã0,

8,8,19. A extinção da subcontratação que se refere o item anterior deverå ser
justificada e comunicada à Administração no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

8,8.20. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela padronizaçâo, compatibilidade,

gerenciamento cenlralizado e qualidade da subcontrataçä0, podendo recomendar ao

CONTRATANTE, justificadamente, suspensäo ou glosa de pagamentos.

8,8.21. Não se aplica a exigência de subcontrataçäo compulsÓria:

a) quando o licitante for entidade preferencial; ou

b) no caso de consórcio, quando pelo menos uma das empresas consorciadas for

entidade preferencial, e sua respectiva participaçäo estiver no limite previsto no item

8.8,

8.8.22. Nåo poderá ser objeto de subcontrataçäo os serviços constantes da

habilitação técnico-operacional, constante no item 3.4.3 do Edital,

8,8.23, A Administração Local da obra será paga proporcional à execuçäo financeira

do objeto contratado, com fundamento no art.37, inciso XXl, da Constituição Federal,

Decisäo TCDF n' 3370/2017, Despacho Singular no 13212019 - GCMA, ratificado

pela Decisão no 206612020, e Acórdäo TCU n,0 2.62212013 - Plenårio.
lt

10. Resta, portanto, demonstrado o equívoco da Comissäo Permanente em exigir documento

näo constante da relação documental exigida no Edital, e que somente pode ser exigido no

momento da contrataçã0. Tal procedimento revela um afastamento ao princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, que é fartamente combatido nas fartas decisöes jå proferidas no âmbito

dos Tribunais e das Cortes de Contas, senäo vejamos:

"Obserue os princípios da fransparência, do iulgamento obþtivo, da vinculação ao

instrumento convocatorio e da escolha da proposta mais vantaiosa para a
Administração, conforme regem os ads, 30, aft, 40, Vll, art. 41, caput, 43, lV, art. 44,

$ loe arf. 45, da Leino 8.666/1993. - Acórdão 1286/2007 Plenärio':

"Atente para o princípio da vinculação ao instrumento convocatorio, bem assim

absfenha-se de efetuar exigências que comprometam o caráter competitivo do

ceftame, em desacordo com o aft. 3o, caput e $ lo, lnciso l, da Lei no 8,666/1993. -

Acórdão 112/2007 Plenârio:"

"A violação de princípios básicos da razoabilidade, da economicidade, da legalidade

e da moralidade administrativa, e a desobediêncla ås diretrizes fundamentais da

licitação p(thlica, no caso, a isonomia entre licitanfes, o iulgamento obietivo, a

vinculação ao instrumento convocatorio, bem como o caráter competitivo do ceftame

constituem vícios insanáveis que ensejam a fixação de prazo para exato cumprimento

9



da lei, no senfido de declarar a nulidade do ceftame, - Acórdão 6198/2009 Primeira

Câmara (Sumário)"

"Obserye o princípio da vinculação ao instrumento convocatorio, de acordo com as

dr'sposlções exaradas especialmente no aft. 3o da Lei 8.66il1993, - AcÓrdão

330/201 0 Sequnda Cê)mara'

"Oriente os funcionários encarregados dos processos licitatórios com visfas a gue

façam constar dos editais de ticitação crltérios para julgamento com dr'sposrções

claras e parâmetros oôlefivos, a teor do que drspõe o art. 40, inciso Vll, da Lei no

8.666n99,3,

Oriente os funcionârios encarregados dos processos licitatorios corn uisfas a gue

observem, quando do julgamento das proposfas, os princípios da vinculação ao

instrumento convocatório e da publicidade do criterio de julgamento, mediante

cumprimento das drsposrçoes confidas nos arfs, 44, caput e $$ lo e 2o e 45, caput,

da Lei no 8.666/1993, - Acórdão 808/2008 Plenârio"

11. Assevero que há uma Representação em tramitação no TCDF1 no que diz respeito à

possibilidade ou nåo de inabilitaçåo do licitante por nåo apresentação da declaraçäo de

subcontratação compulsória às entidades preferenciais na fase de habilitaçäo em razäo da dúvida

gerada pelo edital quanto ao momento de apresentaçå0, haja vista que o Licitante apresenta a

documentação na fase de contratação tal qual prevista em edital e o DER cobra a mesma na fase

de habilitação, em descompasso com a exigência editalicia, tal como no caso discutido na Corte

de Contas,

LZ. Em Despacho Singular no 656/2021 - GCIM, ratificado em Plenário conforme Decisäo n0

375912021, anexo, foi concedida medida cautelar mitigada determinando ao Departamento de

Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DEFUDF que deixe de homologar/adjudicar o certame ou

celebrar o contrato com a licitante vencedora, até ulterior deliberação plenária, ante a presença de

plausibilidade jurídica e do perigo da demora;

13. O eminente relator destacou que a dúvida gerada pela omissåo no edital näo pode ensejar

inabilitaçäo do licitante, usou como precedente a concorrência00412021onde o TCDF2 determinou

que o DER-DF fizesse constar no edital a obrigatoriedade da subcontratação compulsória e, no

entender do nobre relator, não seria, necessariamente, critério de habilitaçä0, ln verbs;

(,,)"Assevero que a razoabilidade, em caråter perfunctório, da argumentaçäo da

representante não significa dizer que a licitante esteja livre de subcontratar entidades

preferenciais. Pelo contrário! O que se está afirmando é que a dúvida qerada pela

omissão no edital näo pode enseiar a inabilitaçäo da licitante. uma vez que a

peca editatícia näo tem q!¡alquer informação no sentido de que a aßência
dessa declaraçäo/termo ensejará sua desclassificacäo do certame.

I Processo no: 00600-00009596/2021-78

2 Processo no: 00600-00 007 10412020 -29
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Até porque a Decisão n.0 4,686/2020, exarada no curso do Processo n,0 00600-

0000710412020-29-e12, determinou ao DER/DF "que faça constar, no edital,

regramento prevendo a subcontratação compulsória às entidades preferenciais

(microempresas e empresas de pequeno porte), segundo previsto nos arts- 47 e 48,

inciso ll da Lei Complemenlar no 12312006, c/c o arl,27 da Lei Distrital n0 4.61 112011 ,

regulamentada pelo Decreto Distrital no 35.592/2014, e DecisÕes nos 5690 e

584llZOll, encaminhando ao Tribunal a documentaçäo comprobatória da

regularizaçã0".

A leitura atenta da decisão supracitada permite concluir que a intencäo desta Gorte

de Contas é de obriqar a jurisdicionada a prever no edital da Goncorrência n0

04/2020 - DER/DF (estendendo-se aos futuros certamesl a subcontrataÇäo

compulsória às entidades preferenciais, sem que isso. porém. passâssê â sêÍ,

necessariamente. critério de habilitacäo das licitantes.

Vale lembrar que a jurisdicionada, no edital da Concorrência n0 0412020, incluiu

redação prevendo a obrigatoriedade da subcontratação compulsória às entidades

preferenciais (cujo texto é idêntico ao do edital da Conconência no 002/2021), o que

fez com o que o Plenårio, mediante Decisäo n.o 1.953/2021, considerasse "cumprida

a determinação contida no item ll da Decisäo n0 4.686/2020"), Porém, näo se tem

noticia de que o DER/DF tenha, naquela licitaçäo, utilizado tal exigência para fins

habilitatórios.(...)"- gr¡fo nosso

t4. Resta claro que a DER-DF vem utilizando tal exigência para fins habilitatÓrios, deixando o

edital silente quanto ao momento de apresentar tal declaraçã0, causando dúvida ao licitante. Näo

é razoåvel inabilitar apenas por não ter indicado, juntamente com os documentos de habilitação,

as entidades preferenciais que seräo subcontratadas, ainda mais por se tratar de um item taxativo,

objetivo e expresso no edital, em que a impugnante cumpriu ponto a ponto na entrega da

documentaçã0,

15. Patente a necessidade de reforma da decisão por meio qual o Recorrente foi inabilitado,

uma vez que a documentaçåo apresentada atende a todas as exigências relacionadas no item 3.4

do Edital, que trata da documentaçåo de habilitaçã0.

I¡' po PEDIDO

16. Por todo o exposto, resta demonstrado o equívoco da decisão da Comissão Permanente,

que deve ser reformada.

t7. Nesse sentido, patente a necessidade de revisäo do referido ato administrativo para que o

Recorrente seja habilitado

i.8. Portanto, o Recorrente pugna pela reforma da decisäo proferida pela Comissäo

Permanente, para HABILITAR a Trier Engenharia S/A e possibilitar a sua continuidade nas demais

fases do certame.

1l



19. Caso não seja este o entendimento da Comissäo Permanente, que o presente recurso seja

submetido à autoridade superior, o Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do
Dishito Federal, nos termos do Artigo 109, da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993.

20. Nestes termos, pede deferimento.

TRIER ENGENHARIA S/A
.29

Rodrigo Magalhäes de Pinho
CREA 9.655/D.DF

cPF 645.455.981.53
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E.DOC 9ED2OB

Proc (10600'(100095q6i202 1 -l

TRTBUNAL DE CONTAS DO DIS'TRITO FEDERAL
GABINETE Do CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO

P@c : 00€00.
00009596¡202 1 -76{

Processo n.o: 00600-00009596/202 1 -78-e

Origem: Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
DER/DF

Assunto: Representação

Ementa: Representaçäo, com pedido de medida cautelar, formulada pela
empresa TRIER Engenharia S/4, mediante representante legal, em face de sua
inabifitação na Concorrência no 00212021, lançada pelo Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, tendo como objeto a Contratação de
empresa para execução do Sistema de Readequação Viária com Viaduto e
Trincheira na Entrada do Riacho Fundo l. Nesta fase: análise de admissibilidade da
exordial. Unidade instrutiva propõe: tomar conhecimento (a) da representaçäo
(acompanhada de documentação associada aos autos) ofertada pela empresa
TRIER Engenharia S/A e (b) da lnformaçäo; deliberar quanto à concessäo da
medida cautelar requerida; determinar ao Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal - DER/DF, com esteio no art. 230, S 90, c/c arl.248, V, RlffCDF,
que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se sobre o teor da exordial; dar ciência
da decisão que vier a ser proferida ao representante, informando-lhe que as futuras
tramitaçÕes destes autos poderão ser acompanhadas mediante cadastramento no
sistema TCDF-Push; e autorizar (a) o envio de cópia da representação, da
lnformação, do RelatórioA/oto e da Decisão que vier a ser proferida ao DER/DF, e
(b) o retorno dos autos à Segem/TCDF, para as providências pertinentes. Prolacäo
de Despacho Sinoular, com amparo no art. 40 da Lei Complementar n.o 01/1994, no
art. 113, S 1o, da Lei no 8.666/1993 e no art. 277 do RI/TCDF, em harmonia com a
instrução, com os seguintes acréscimos e ajustes: concessäo de medida cautelar
mitigada, determinando ao DER/DF que deixe de homologar/adjudicar o certame ou
celebrar o contrato com a licitante vencedora, até ulterior deliberaçäo plenária;
abertura de prazo para manifestação da empresa vencedora da concorrência
(Consórcio Viaduto do Riacho), caso queira, acerca dos fatos representados, em
homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa; e reduçäo do prazo
para oitiva dos envolvidos para 5 dias.

DESPACHO SINGULAR NO 65612021- GCIM

Tratam os autos de Representação, com pedido de medida cautelar,
formulada pela empresa TRIER Engenharia S/4, mediante representante legall, em
face de sua inabilitaçäo na Concorrência no00212021, lançada pelo Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, tendo como objeto a
Contrataçäo de empresa para execução do Sistema de Readequação Viária com
Viaduto e Trincheira na Entrada do Riacho Fundo I (e-DOC CEEBSATD-c e anexo
associado aos autos).

A unidade instrutiva, mediante a Informação n.o 9612021 - DIGEM2
(e-DOC F4296585-e), examinou a admissibilidade da referida representaçäo, assim:

r e-DOC 0AF5E2A6-e



e-DOC 9ED208
Proc 00600-00009596/202 1 -7

SECRETARIA DE ESTADO Dg TRÂNSPORTE E ÀIOBIL¡DADÊ
DEPARTAMENÎO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRIÎO FEDERAL

coMlssÀo JUI,GADoRA PERMANENTE
coNcoRRÊNcl.A N' o2l202 I

AVISO DE RECT.,RSO

Tomm ptiblio qw ¡ mpÉ TR¡ER ENGENIIARIA S.,{.. rpmtou, m dir
01.04t 2021, RECURSO oniro ¡ ¡u iubilit¡ç¡o, divulg¡da For st¡ Cmi¡¡åo, m Sitc
do DER-DF. elìxrdo ao qudrc dc rvisø do DER.DF c publirdo m Di¡i¡io Olicirl n'
164 dc 10.0t.2021. pógim {E, rfmtc ô Cocøé¡cic suF¡rit¡d¡,

Bn¡ili¡, 08 dc setcmbrc dc 20? I
PAULO ROAERT SANTìOS MÀCHADO

PGi.lcotc

PÉc.: m600-
0000059t2021.7ô.

SECRETÂRIA Dg ESTADODE MOBILIDADE
DEP,\RTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERÂ|

COMßSÀO JTJLGADORÂ PSRM^NENTE
RESULTATþ DE RECURSO
coNcoRRÈNcrA N! 02¿02r

Tot1@ø ptlblio qu foi mdcføido pclo Sn Dirctor Canl do DERTDF, o Mtm
intûpüto pch cmpH ff lER ENGENIßn¡^ S.^., ro d¡r 03.09.202 l, @n¡ß t s
iMbilit+¡o, divulgdl por 6ls Comi¡i¡o, rc Siþ do DER-DF, ¡lirdo m qudrc dc
rvi¡ø do DER-DF c publirdo m DiÍ¡io Of¡ci¡l ¡' ló{ dc 30.0t.2021, p¡giu .lt,
Èfc¡cütc ¡ Comn¿ßi! ¡upGit¡dr. FÈ¡ d€dG j¡ m.Mdr ¡ .bqtun dß p@p618 dc
prçor, pan o dia 2J.09.2O21 i. ¡0100 hon¡, m ¡udit,tuio do Ediccio S.d. DERIDF.

8É[ir, 22 dc ætobÞ d.2021
PAULO ROBGRT SANTOS MACHADO

PGidcotc

TRIBUNAL DE CoNTAS DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE Do CONSELHEIRO INÁCTO MAGALH,IES FILHO

"3. A realização da abe¡tura das proposfas de preços esfava
marcada para ocorrer no dia 23/09/20212.

DEpRTAM'iNsrãcËËËTf^BI:'J'1ffi*?Ì'fl "JHBI?å''FEDERL
COMISSÅO.,ULOADORA IÉRMANE¡TTE

¡ffi5tå?îS,iiFiisi
Tolffi6 póbliæ quc fo¡ ird.frido pclo Sr' Diætor Crnl do DEtuDF. o M
i!úrp6to Fel¡orys lflEn f, NCENIIÂR¡A S^, æd¡ô03.09-?0e1, ñ¡tn. o¡
imùilil¡do, d¡vùlFd¡ pú 6t¡ Cñilgo. Þ S¡1. ô DER-DF, ¡ñ¡¡do m qurdo dc

¡ri* do DER-DF. F¡bl¡c¡do m Düno Oñci¡l o' lóa dc $.ß-2011, Ésit lt,
cÊæ¡r i¡ Co¡ståxi¡ ryo*it¡¡b, Fic¡ ¡lsdc jô m¡rsdâ ô ¡b.dm d¡J Pogo!il da

pß'çq Pon o di¡ 2l (B-i*,il3rtî,*¡udúonodo Edinqo s'd' DER/DF'

PAUIO ROBERT SA¡T-TOS MACI IÂDO
Pdi¡¡ók

t. TEOR DA REPRESENTAçAO (Peça 3)

4. lnicialmente, cumpre destacar que o certame em aprcço iá foi
objeto de anâlise por esta Coftes e, por me¡o da Decisão no

1748/20214, foiautorizado o prosseguimento, após o cumprimento de
determinaçöes de aiusfes ao editals.

5. Quanto à presente representação, inicia a emprcsa alegando
ter sido indevidamente inabilitada por não ter atendido as exigênc¡as
de qualificação técnica'.

SECRßTANIA DE Ë,STADODE MOBILIDADE
DEP/\RTÂMENTO DE ESTRADAS DE RODAOEM DO D¡STn'ITO FEDERAL

coMrssÀo JULGADoRÂ PERMANENTH
Avtso DË llABlLtrAçAo

coNcÐRRËNcß N'ozao2l
Tommr priùlico, o rultado d¡ Fæc de ltebilic{o dr Cmontncin supminda- A
Cornis¡¡,o Julgldor¡ Pcmotc doclm imbiliøda u ørgro i\JL ENGEMI^RI^
E CONSTRUçÀO LTDA, ¡nr n¡o rtcDd{ integnlmre p i¡m 3-4.3.5, TRIER

ENCENHAR¡A S/4. ¡rroito atmdrintcgnlmtc rc ilm 1.4.J,5, co i¡cn 8.8.12. eo
CONSöRCIO ¡C¡ - CONCRE¡OX. Fr oÀo {t$d6 int.grül¡mtc ¿o i¡ø 3.4,3.5, c

ot ¡tas 1.4.3.3.2, l€tr¡'b'€ t.t.l2 do Edrr¡|, a h¡brlir¡do o coNs,Önc¡<¡ v¡Ao¡.rro
tX) RlAcHo. Fic¡ mr¿d¿ pr¿ o di¡ o8/fp/2021, À¡ 10;00 horo ¡ ¡bcnun dr
p@poÉr! dc Fûçs, cs ¡ûo sja iúrrPot¡D Ëüæ.

Brulli!'DF, 27 dd o8ùdo do l02l
PÀUI.O ROBËRT SANTOS MACIIADO

Pei¡k*c d¡ Comi¡¡to

6. Aponta que, embora tenha apresentado, no tempo hábil,
recurso contra a decisão da comissão7, "sobreveio decisão mantendo
inabilitação da empresa, de forma abrupta e sern respaldo, e por
consegu¡nte, impedida de continuar no ceftame, ceifando seu líd¡mo
direito de contratar com a Administração't.

https://erquivos.der.df.gov.br/LlC/ITM/DWL?file=Rl83aXBSaTNxY29PN2lwVkJOKytNOTO9Okl3MGQxcm9QVFRkdUEwZGtnR
UNBOUE9PQ==
3 Processo 00600-00000388/2021-1 1-e
a +doc F614FC49
5 Decisão no 5541202'l (edoc 720DCAM)
6https://arquivos.der.df.gov.br/LlCilTM/DWL?file=OE0xdEZkUHhTSnA0RzJQWS9s\¡V\A/ZQQT09Ok1PYU4xVESO

cjlzWGpaQ3lYNExUckE9PQ==
7 Associado aos autos
E Resposta ao recurso associada aos autos
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Proc 00600-00009596i202 1 -7

Pm.: m80O.
O0O0g5e6/Zt2 l .78€

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE Do CONSELHEIRO IN.ÁCIO M¡CNIHÃES FILHO

7. Ao descrever os fafos que embasam a presente representação,
aponta que não apenas a própria empresa TRIER foi inabilitada, mas
quase fodas as demais, restando apenas uma única empresa pam a
fase de abeftura de proposfas de preços. Ass¡in, aduz serem dois
pontos que lhe causaram a inabilitação.

L Sub-ltem I do ltem 3.4.3.5 - Esfaca hélice contínua

ll. ltem 8.8.12 - indicação, por pafte do licitante vencedor, de
entidade prcferencial (microempresa, empresa de pequeno
p o rte e m i c roe m p re e n d e do r i n d iv i d u al ) p a ra su b co ntrat açã o

8. No primeiro quesito, convém destacar a exigência editalícia:

'3.4.3. Habilitaçåo relativa à qualificaçåo técnica:

3.4,3.5. Capacidade Operativa da empresa: comprovaçåo de
que a licitante tenha executado, a qualquer tempo, serviços de
obras compatíveis com o objeto desta licitaçäo, através de
certidåo(öes) ou atestado(s). Os atestados para capacidade
operativa da empresa deverão ser acompanhados das
respectivas CAT(s) em nome de profissional habilitado, que
trabalhe para a sociedade ou ia tenha figurado como
responsável técnico da empresa, desde que conste na
documentação comprobatória do acervo profissional o nome da
pessoa jurídica do licitante como a empresa contratada paÊ a
execuçåo da obra ou serviços, a teor do art. 64, $ 30, da
Resoluçåo no 1.025/09-CONFEA, fornecido .por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado. E permitida a
apresentaçåo de diferentes atestados de capacidade técnica,
para cada um dos diferentes serviços.

llem D6c¡lçeo QIarl¡d¡dc unldrúa

I
3rcução dc O.A.E. - Obn dc Artc Espcial, clasc TB 450 KN, do tipt

y'ildulo cm corcrdlo Arm¡do Prctmdido, q lis u¡b¡ru ou mdovi¡s
800,00 nr de bbuleim

2 ixeuçûo dc Triochcin com pcrJcs m ettca dc con@lo s¡v¡d¡t. 850,00 mt dc @ncrclo

3 [nuç¡o m sço CA-50 - foæcimcntq, p¡tPæ c colærç¡o 237.rm0.00 kg

1
q,muç¡o dc 6tr6 øv¿d¿ ou prnde diofogm cm uço CA-50 cm

rpoio dc guiodære . fomæimoto, papæ c coløtçlo
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5 loncßîo pm bomb.moto fck > 25 MP¡ 3..t00.00 n¡t

6
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ufec\åo, ißtll¿{¡o c rctiEds
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't :t¡q rsiz p{rfund¡ no þlo 900.00 m

8 ]rln€ h¿liæ cdt¡tru! - cmfæçôo t250.00 nP

9 loncrcto ¡cfóltiæ . f¡iro C L000,00

t0
frç o¡ ¡ub-bcc dc brila gndusdô úattd¡ cm dmmto ou bdtr

¡rrduda rimplæ
790,00 Ef

il lo¡dolh¿ - fomæimmto, pcpon c colælçlo 7.9{Xt 00 tg

9. Nos termos informado,s, a comissão iulgadora, ao apreciar a
documentação técnica, entendeu que a licitante não apresentou
documentação suficiente para comprovar a execução dos serviços
de "estaca hélice contínua" na quant¡dade requerida.

10. Todavia, a empresa alega que a aptidão deve ser demonstrada
pela execução de obra compatível com o obieto licitado (Execução
do Srsfema de Readequação Viária com Viaduto e Trincheira),
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capacidade que teria sido claramente comprovada corn os atesfados
ofertados na fase de habilitação, destacando:

o obras em trincheira, de execuçâo do Túnel Rodoviário do
Batão do Aeropo¡to (DF-047 - CAT 0720200000387),

. ent¡oncamento da GO-080 com a Av. Perimetral No¡te
(AGETOP - CAT 1020170000521)

11 . Aponta, ainda, que na realização das oÖras citadas, executou-
se os seruþos de estaca hélice contfnua, e ainda seruiços de esfacas
de contenção em paredes diafragmas, que constitui uma solução
técnica superior à exigida. Assim, destaca os quantitativos

realizados:

æsc¡ç¡o l¡r{toaoc
cìt AfYnD E.

Ð06rD xocDl¡ r
orrAl{Ío of
coillmv oA

o¡1¡ tata
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mt r¡5qm

l7ã,(þ
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cottTi^lo07ir¡004
Dr¡.Dßç13. ß7 Ata

Êrr¡ó ha¡.. coilfru 1Á9:9
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COl,lYR f0$5i¡Àna
DCr-Df frs. n 482:
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c r 1c9140000¡Rt
coìr1R^10 w ta-
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FLs.8sA92
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12. A emprcsa lnsurge-se, ainda, contra a exigência em apreço,
alegando que, dentre a cuNa ABC dos serv,ços a serem realizados,
a execução de estaca não representa relevância suficiente'

21,01¡ñÃ-1':1sDÉRÍf - Orp.r¡íIlþ da Etñdr. dG RoCTnn & fþ¡þ Fê(¡nl

^æ Orv¡ 
^AC 
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GEffiC.€ãffiô@& OF¿e.
Iri¡çcÒ Bìctnlür|
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13. No entanto, destaca que não apresentou, tempestivamente,
impugnação ao edita| por acred¡tar que cumpriria tal exigência.
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14. Em relação ao eventual descumprimento do ltem 8.8.12,
desfaca-se que o editalassim est¡pulou:

"8.8. SUBCONTRATAçÃO

8.8.11. Nos termos dos arts. 47 e 48, inciso ll da Lei

Complementar Federal no 123/2006 c/c art. 27 da Lei Distrital
no 4.61112011 e art. 90 do Decreto Distrital no 35.59212014, a
licitante vencedora DEVERA subcontratar, compulsoriamente,
entidade(s) preferencial(is), assim considerada(s) a(s)
microempresa(s), empresa(s) de pequeno porte e
microempreendedor(es) individual(is), nos exatos termos do
que dispöem o art. 30 da Lei Complementar Federal no

'12312006, para execuçäo de, no mfnimo, 5% (cinco por cento)
e de, no máximo, 15% (quinze por cento) do valor do objeto
contratado

8.8.12. O licitante deverå indicar a(s) entidade(s)
preferencial(ais), mencionada(s) no item 8.8.11 , que
subcontratará, com a descriçäo dos bens e serviços a serem
fornecidos e seus respectivos valores, conforme o Proposta de
Preços, item lll deste Edital."

15. Assim, aponta que a cotnissão de licitação a desc/assificou por,
nas documentaçöes de habilitação, não apresentar a indicação das
empresas objeto do item 8.8.11 do edital.

16. No entanto, descreve que esta exigência não constitui um dos
documentos previstos na fase de habilitação, que assim relac¡onou:

"DOCUMENTOS DA HABILITAÇAO - eruVelOPE N. 01

3.4. O envelope n. 01, com o título DOCUMENTAçÃO DE
HABILITAçÂO, deverá conter, sob pena de inabilitaçåo, em
sua única via, os seguintes documentos, em plena validade e
atendendo as seguintes exigèncias:

3.4. 1. Habilitaçåo Jurídica:

3,4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

3.4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por açðes, acompanhado
de documentos de eleiçåo dos seus administradores. a) Obs.:
Os documentos em apreço deveråo estar acompanhados de
todas as alteraçðes ou da consolidaçåo respectiva.

3.4.1.3. lnscriçåo do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

3.4.1.4. Decreto de autorizaçäo, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorizaçåo para funcionamento expedido pelo
Órgäo competente, quando a atividade assim o exigir.

3.4.2. Habilitaçåo relativa å regularidade fiscal e trabalhista:

3.4.2.1. Prova de inscriçäo no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

3.4.2.2. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
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da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel
com o objeto licitado.

3.4.2.3. Empresas sediadas, domiciliadas ou com filial no
Distrito Federal, deverão apresentar prova de regularidade com
a Fazenda do Distrito Federal (Certidåo Negativa de Débitos
para com o Distrito Federal.

3.4.2.4. Certidåo Negativa de Dêbitos Relativos às
Contribuiçðes Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo Xl da Portaria
Conjunta PGFN/RFB no 3, de 2.5.2007), observado o disposto
no art. 40 do Decreto no 6.106, de 30.4,2007;

3.4.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal
mediante apresentaçåo de Certidäo Conjunta Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da Uniåo,
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -
PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em
plena validade;

3.4.2.6, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido
pela Caixa EconÖmica Federal, devidamente atualizado nos
termos da Lei no 8.036/1990.

3.4.2.7, Certidåo Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida
através do site www.tst.jus.br/certidao, de acordo com a Lei no

12.440, de 071Q712Q11.

3.4.2.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual,
Municipal ou Distrital da sede da licitante.

3.4.3. Habilitaçåo relativa à qualificação técnica:

3.4.3.1. Certidåo de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA do
Estado onde a Empresa tem a sua sede, comprovando a sua
regularidade. Para o vencedor da licitaçäo, caso nåo seja do
Distrito Federal, será exigido o visto do CREA-DF.

3.4.3.2. Declaraçäo de Responsabilidade Técnica, indicando
o(s) Responsåvel(eis) Técnico(s).

3.4.3.2|1. pelo menos 01 (um) profissional indicado como
Responsável Técnico deverá ser detentor do(s) atestado(s)
exigido(s) no subitem 3.4.3.3;

3.4.3.2.2, é vedada indicaçåo de um mesmo profissional como
Responsável Técnico por mais de uma Empresa proponente,
fato este que desqualificará todas as envolvidas.

3.4.3.3. Comprovaçåo do Responsável Técnico da licitante ter
executado, a qualquer tempo obras compatfveis com o objeto
desta licitação, por meio de certidäo(óes) e atestado(s), em
nome do próprio RT, fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de
direito público ou privado, devidamente certificado(s) pelo

CREA/CAU, na forma do disposto na Resoluçäo no 1.025, de
30 de outubro de 2009 do CONFEA, com apresentaçåo da(s)
Certidöes de Acervo Técnico - CAT's e indicaçåo da(s) 6
Anotaçöes de Responsabilidade Técnicas - ART's e - emitidas
pelo conselho de fiscalizaçäo de profissional, onde conste a

execuçåo do(s) seguinte(s) serviço(s):

3,4.3,3.1. Pavimentação a) Execuçäo de revestimento em
CAUQ ou CBUQ. b) Execuçäo de Base ou Sub-base de Brita
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Graduada Tratada Com Cimento (BGTC) ou Brita Graduada
Simples(BGS).

3.4.3.3.2. OAE a) Execuçäo de O.A.E. - Obra de Arte Especial,
classe TB 450 KN, do tipo Viaduto em concreto Armado
Protendido, em vias urbanas ou rodovias. b) Execuçåo de
Trincheira com paredes em estacas de concreto escavadas.

3.4.3.4. Relaçåo explicita das máquinas e equipamentos a
serem utilizados para a execuçåo das obras. Deverá ser
apresentada, juntamente com a relaçäo de måquinas e
equipamentos, declaraçåo, formal, sob as penas da Lei, que os
mesmos estaräo em disponibilidade para execuçäo do objeto
deste ato convocatório, cuja relaçäo deverá conter no mínimo:

3.4.3.4.1. Caminhåo basculante com capacidade mínima de 14
m3 e potência de 323 kW;

3.4.3.4.2. Caminhåo tanque com capacidade mínima 10.000
litros;

3.4.3.4.3, Rolo compactador pé de carneiro, vibratÓrio,
autopropelido, com potência mínima de 82 kW e massa de 11,6
ton.;

3.4.3.4.4. Motoniveladora com potência mfnima - 93 kW;

3.4.3.4.5. Rolo compactador de pneus autopropelido com
potència mfnima 85kw e massa de 27 ton.;

3.4.3.4.6. Carregadeira de pneus com capacidade mínima de
3,3 m3 e potência de 213 kW;

3.4.3.4.7. Trator de esteiras com låmina com potència mínima
de 259 kW;

3.4.3.4.8. Vibro-acabadora de asfalto sobre esteiras com
potència mínima de 82 kW; 3.4.3.4.9. Rolo compactador liso
autopropelido vibratório com potência mínima de 97 kW e
massa de 11 ton.;

3.4.3.4.10. Escavadeira hidráulica sobre esteira com caçamba
com capacidade mínima de 1,5 m3 - 110 klA/;

3.4.3.4.11. Caminhåo tanque distribuidor de asfalto com
capacidade de 6.000 litros - 7 l(VV/ 136 kW;

3.4.3.4.'12. Distribuidor de agregados autopropelido - 130 kW;

3.4.3.4.13. Retroescavadeira de pneus com potência mínima
de 58 kW;

3.4.3.4.14. Tanque de estocagem de asfalto com capacidade
mínima de 30.000 litros; Caminhåo carroceria com capacidade
mínima de 5 ton. e potència de 115 kW;

3.4.3.4.15. Trator de esteiras com låmina com potência mínima
112 kW.

3.4.3.5. Capacidade Operativa da empresa: comprovaçåo de
que a licitante tenha executado, a qualquer tempo, serviços de
obras compatíveis com o objeto desta licitaçäo, através de
certidåo(Ões) ou atestado(s). Os atestados para capacidade
operativa da empresa deveråo ser acompanhados das
respectivas CAT(s) em nome de profissional habilitado, que
trabalhe para a sociedade ou jâ tenha figurado como
responsável técnico da empresa, desde que conste na
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documentaçåo comprobatória do acervo profissional o nome da
pessoa jurídica do licitante como a empresa contratada pafa a
execuçäo da obra ou serviços, a teor do art' 64, $ 30, da
Resoluçåo no 1.025/09-CONFEA, fornecido .por pessoa(s)
jurídicais) de direito público ou privado. É permitida a

apresentaçäo de diferentes atestados de capacidade técnica'
para cada um dos diferentes serviços.

3. 4. 4. Habi litaçåo quanto à qual ificaçäo econÔm ico-fi nancei ra:

3.4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situaçåo financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados hå
mais de 3 (três) meses da data de apresentaçåo da proposta,

tomando como base a variaçåo ocorrida no perfodo, do INPC
ou de outro indicador que venha substituí-lo.

Observaçäo: seräo considerados aceitos como na forma da lei

o balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis assim
apresentados:

1 -publicados em Diário Oficial; ou

2 -publicados em Jornal; ou

3 - por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

4 - por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante ou em outro órgäo equivalente, inclusive com os
Termos de Abertura e de Encerramento.

a) das empresas recém-constituídas serå exigida a
apresentaçåo de cópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de
Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta
Comercial da sede ou domicÍlio da licitante;

b) Obtenção de valores atendendo aos limites determinados'
para os seguintes índices: a) ILG = AC + RLP > 1,00 PC + PNC
b) ILC = AC > 1,00 PC c) GE = PC + PNC < 1,00 PL Onde: a)

lúG = indice de Liquidez Geral b) ILC = indice de Liquidez
Corrente c) GE = Grau de Endividamento d) AC = Ativo
Circulante e) RLP = Realizável a Longo Prazo f) PC = Passivo
Circulante g) PNC = Passivo Nåo Circulante h) PL = Patrimônio
Líquido

c) as fórmulas deveråo estar devidamente aplicadas em
memorial de cálculos juntado ao balanço;

d) mesmo que a licitante apresente o memorial juntado ao
balanço patrimonial, a Gerència de Contabilidade do DER-DF
procederá aos pertinentes cálculos; e) se necessária a
atualizaçåo do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o
memorial de cálculo correspondente.

3.4.4.2. Certidåo negativa de falência ou concordata expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
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3.4.4.3. No caso de empresas em consÓrcio, para efeito de
qualificaçäo econômico-financeira, será admitido o somatÓrio

dos valores de cada consorciado, na proporçäo de sua
respectiva participaçåo.

3.4.4.4. As empresas que apresentarem resultado igual ou
menor ao previsto no item 3.4.4.1, b (1,00) deveråo comprovar
patrimônio lfquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contrataçåo, na forma dos $$ 2o e 30, do artigo 31

da Lei no 8.666/1993, como exigência imprescindível para sua
classificaçåo.

3.4.4.5. Em se tratando de consórcio, deverá ser comprovado
patrimônio lfquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contrataçåo, considerando o somatÓrio dos valores de cada
consorciado, na proporçåo de sua respectiva participaçåo.

3.4.5. Declaraçäo expressa de:

a) estar ciente das condições da licitaçåo, assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, e de fornecer quaisquer informaçöes
complementares solicitados pelo DEFUDF.

b) executar as obras de acordo com os Projetos e as
especificaçöes fornecidas pelo DEF/DF, alocando todos os
equipamentos, pessoal e material necessários, e de tomar
todas as medidas para assegurar adequado controle de
qualidade;

c) providenciar, a qualquer momento e por necessidade da
obra, a alocaçäo de qualquer tipo de equipamento compativel
com a natureza dos serviços, por solicitaçåo do DER/DF, sem
önus de mobilizaçåo para este, em prazo compatfvel com a
necessidade demonstrada;

d) responsabilizar-se por acidentes de trånsito ocorridos em
área contérmina a obra, decorrentes de sinalizaçåo diuturna e
de dispositivos de segurança ineficazes e inadequados à

execuçåo da mesma.

3.4.6. Declaraçåo, sob as penas da Lei, de que a licitante nåo
se encontra na situaçäo prevista nas alíneas "b" e "c" do
subitem 2.1.

3,4.7. Declaraçåo de cumprimento ao inciso XXXlll do artigo 70

da Constituiçäo. (Anexo lll).

3.4.8. Comprovante da condição de representante legal da
licitante, ou, procuraçåo pública ou particular definindo
representante e poderes, observado disposto no Art. 654 do
Código Civil Brasileiro.

3.4.8.1. A falta do documento previsto no subitem 3.4.8. nåo
inabilita a licitante, ficando, porém o representante näo
credenciado, impedido de qualquer interferência no processo

licitatório.

3.4.9. CertidÕes que nåo contenham prazo de validade, teråo
eficácia de 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissäo.

3.4.10. Declaração de Visita Técnica, feita em formulário da
licitante, de que um dos Responsåveis Técnicos, indicados no
item 3.4.3.2, ou um representante legal da licitante com
conhecimento técnico, tomou conhecimento de todas as
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informaçöes e cond¡çöes locais para o cumprimento das

obrigações, objeto da licitação.

3.4.10.1. Caso haja mais de um lote na licitaçåo, a Declaraçåo

de Visita poderá englobar em um único documento, todos os

lotes visitados.

9.4.11. Declaraçäo para os fins do Decreto no 39'860, de 30 de
maio de 2019 (anexo lV).

3.4.12. Declaraçåo de Microempresa ou Pequeno Porte (anexo

v).

3.4.13. Declaraçåo de que atende aos requisitos previstos no

artigo 20 da Lei Distrital no 4.770, de 22 de fevereiro de 2012.
(anexo Vl)."

17. Assim, afirma que o edital é taxativo, näo havendo qualquer
prev¡são de apresentação da declaração obieto do item 8-8-12, que

lhe fora exigida na sessão de habilitação.

18. Reforçando a argumentação, aponta que tal exigência está
prevista no momento da ass¡natu'¿ do contrato, cláusula Vlll do

edital, que assim estabelece:
.VIII - DO CONTRATO

8.1. Homologado o resultado da licitaçäo, convocar-se-å a
adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, na

Prôcuradoria Juridica do DEF|/DF, dentro do prazo de 10 (dez)

dias úteis, contados do recebimento da convocaçäo.

8.8. SUBCONTRATAçÃO

8.8.11. Nos termos dos arts. 47 e 48, inciso ll da Lei

Complementar Federal no 12312Q06 c/c art. 27 da Lei Distrital
no 4.611t2O11 e art. 90 do Decreto Distrital no 35'59212Q'14, a

licitante vencedora DEVERÁ subcontratar, compulsoriamente'
entidade(s) preferencial(is), assim considerada(s) a(s)
microempresa(s), empresa(s) de pequeno porte e
microempreendedor(es) individual(is), nos exatos termos do
que dispÕem o art. 30 da Lei Complementar Federal no

123t2O06, para execuçåo de, no mínimo, 5% (cinco por cento)

e de, no máximo, 15% (quinze por cento) do valor do objeto
contratado.

8.8.12. O licitante deverá indicar a(s) entidade(s)
preferencial(ais), mencionada(s) no item 8.8.11' que

subcontratará, com a descriçåo dos bens e serviços a serem

fornecidos e seus respectivos valores, conforme o Proposta de
Preços, item lll deste Edital.

8.8.13. Do percentual de que trata o item 8.8'1 será deduzido o
percentual de subcontrataçäo compulsória de que trata o item
8.8.11.',

19. Aponta, ainda, que os edifais de licitação lançados pela

Novacape, tal exigência consta expressamente em que momento

e Editais associados ao€ auto6
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deverá ser apresentada. Reforçando, traz exemplo de edital do DER
que sequer constou tal obrigação e aponta o seguinte entend¡mento:

"Deste modo, caso a Comissäo Julgadora Permanente
quisesse que a documentaçäo relativa à subcontrataçåo de
entidade preferencial fosse apresentada na fase de
qualificaçåo técnica hå exemplo da NOVACAP, deveria a
mesma ter indicado de forma clara e objetiva no edital, tendo
em vista que a própria NOVACAP reconheceu na Concorrência
01612020-OECOMP, que como havia previsäo expressa da
declaraçåo somente na fase de contrataçäo, a apresentaçåo da
declaraçåo no momento indicado pelo edital nåo trouxe
prejufzo nem questionamentos no certamente, o que aplica-se
claramente o entendimento do órgåo quanto ao princfpio da
vinculação do edital, fazendo o mesmo lei entre as partes."

20. Diante da argumentação, aduz que a comrssão de licitação
descumpriu o princípio da vinculação ao edital, ao exigir
documentação, na fase de habilitação, que não estava
expressa/n ente p rcv i sta.

21. Ao final, diante desfas suposfas inegularidades, requer:

". A concessäo da medida cautelar, para suspensåo do
andamento da licitaçåo, até a apreciaçäo da presente
representaçåo, tendo em vista a iminència do prejuízo da
Representada com o julgamento do certame;

. Alternativamente, a concessão de medida cautelar
determinando a reforma da decisåo que INABILITOU a TRIER
ENGENHARIA S.4., DETERMINANDO inclusive, o seu
imediato retorno ao certame como HABILITADA;

. Caso näo seja o entendimento, para preservar a
competitividade do certame, que seja anulado o edital, bem
como, a concorrência em apreço, para que sejam ajustadas as
cláusulas editalícias de modo a nåo dispor de armadilhas para
a inabilitaçåo dos licitantes;

. Seja dada ciència ao l. Representante do Ministério Público,
para parecer;

. Seja dado ciència à DER para que apresentem as
consideraçöes que entenderem pertinentes quanto ao teor da
Representaçäo;

No mérito, no intuito que sejam observados os Princfpios
Basilares, norteadores dos procedimentos administrativos,
requer-se:

. Seja confirmada a cautelar e julgada procedente a
representaçäo, declarando a TRIER ENGENHARIA S.A.
devidamente apta e habilitada diante do pleno atendimento dos
requisitos norteadores do certame estabelecido pela demanda
da Administraçåo, especialmente à luz do disposto na Lei de
Licitações e Contratos e demais correlatos."
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,,. REQU'SITOS DE ADM'SS'EILIDADE

þqul¡lto3 srilrilA Oô¡cnrælo:

2.'l - O representante é legitimado? (inc. lV
do $ 1o do arl.230 do RI/TCDF)

SIM Art.87. S ?, da Lei no 13.303/201612

2.2 - A representação lrouxe caraclerizaçåo
circunstanciada da situaçåo (inc. I do $ 20 do
a¡t.230 do RI/TCDFP

I

stM

2.3 - A representação foi redigida em
llnguagem clara e objetiva (inc. ll do $ 2 do
art. 230 do RI/TCDF)?

srM

2.4 - A representação está acompanhada de
indício coneæmente à inegularidade ou
ilegalidade identificada (inc. lll do $ 29 do
art. 230 do RI/TCDF)?

slM

2.5 - A representação lem enquadramento
da matéria nas competências do Tribunal
(inc. lV do $ 29 do art. 230 do RI/TCDF)?

slM

2.6 - As informaçöes trazidas apr€s€ntam
verossimilhança com os fatos representados
(inc. I do $ 60 do art. 230 do RI/TCDF)?

srM

'2 Art. 87 - O controte dæ desp6ås decoÍentes do8 contraùr¡ e dffiâ6 insùum€nlos regldos por esta La sorå lHto
pelos órgåos do s¡slams da conlfole intffio e pclo lnbuntl da contas compêtcntr, na foma da þ9¡316çå0 pêatìnenl€,

ilcando ãs empresas públ¡cås o as sociedades de economìr mi3ls respon3áv€is pcla ddnoßtråçáo da legdidadc c ds

rÉgulsridådê da despesa e da er6cuçåo, nos temos dâ Coßt¡tulçåo.

ô ? - Qualquer ttc¡tânte, contrutado ou pe3soå flslcâ ou iuridic¿ pod€rå r6pres€ntôr âo tribuntl dè cotlùss ou â06 órgåo3

iñtegrantes do sistero d€ conlfole intcfm contra lregulandådes ns aplicaçåo de3lå Ld, pâra os llns do d¡sP6to læste

artlgo.

III. PROVIDÉruCMS PRELIMINARES

Regul.ltc srilmA nomndo

lll.1 - Há necessidade da apresentação de
esclarecimentos por parte do jurisdicionado
ou interessado ($ 7Û do art. 230 do RI/TCDF?

SIM
Ar1. 230, $ 70, c/c o art 246,Y, do
RIÆCDF.

lll.2 - Há necessidade de realizaçåo de
inspeçåo (inc. ll do art. 233)?

NÃO

111.3 - Há pedido de cautelar nos termos do
art.277 do RI/TCDF?

srM

IV. ANÁL'SE DO CONTROLE EXTERNO E CONCTUSOES

22. Verifica-se que a Representação foi formulada por empresa
devidamente identificada, t¡ouxe a caracterização circunstanciada da

situação, foi redigida em l¡nguagem clara e obietiva, aponta possíveis
irregularidades e a matér¡a possui enquadramento nas competências
do Tribunal.

23. No tocante ao teor da representação, análise peffunctÓria,
peculiar ao momento de admissibilidade de representaçöes, aponta
que existem indícios do fumus boni iuris, consubstanciado em
possíve/ irregularidade na desc/assficação da empresa.

24. No primeiro ponto atacado, a peça reproduz os quantitat¡vos
expressos na documentação afeta à habilitação, constante dos
afesfados de capacidade técnica apresentados no ceftame1o.

10 Documentos associados aos autos
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25. A princípio, a¡nda que não tenha havido a comprovação de
realização do seruiço de 'estaca hélice contlnua" nas quantidades
exigidas, a empresa demonstra a execução de "estaca em parede
d iafrag ma/esfaca b anete", que, seg u ndo informa, con stitu i tecnologia
superior à exigida.

26. Quanto à inabilitação por não ter apresentado a documentação
prevista no item 8.8.12 (entidades que serão subcontratadas), as
alegações aprcsentam indícios de que houve afronta à vinculação ao
edital, posfo que não consta, expressamente, tal exigêncía dentre as
obrigaçöes necessárias à habilitação.

27. Dessa forma, opina-se pelo conhecimento da Representação e
pela determinação ao Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal - DER/DF para que se manifeste sobre o seu teor,

apresentando os esclarecimenfos que entender pertinentes, de
acordo com o aft. 230, $ 90 c/c. o a¡t. 248, V, do RI/TCDF.

28. Reglsfre-se, ainda, a necessldade de deliberação acerca da
medida cautelar requerida, uma vez que a conconência se encontra
em vias de homologação." (grifos do original)

Ante o exposto, sugeriu-se ao eg. Plenário:

"1. tomar conhecimento desta lnformação;

ll. conhecer da representação (peça 3, acompanhada de
documentação associada aos autos) ofertada pela empresa
TRIER Engenharia S/A;

tll. deliberar quanto â concessão da medida cautelar requerida;

tV. determinar ao DeparTamento de Fsfradas de Rodagem do
Distrito Federal - DERIDF, com esteio no art.23q S 90, ç/c aft.
248, V, RITCDF, que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifesfe-se
soöre o teor da exordial;

V. autorizar:

a. o envio de cópia da representação, desta lnformaçäo, do
RelatórioNoto e da Decisão que vier a ser proferida ao
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -
DER/DF;

b. a ciência da decisão que vier a ser proferida ao
representante, informando'lhe que as futuras tramitações
desfes aufos poderão ser acompanhadas mediante
cadastramento no srslema TCDF'P ush ;

c. o retorno dos aufos à Secretaria de Fiscalização de Gesfão
P(tblica, lnfraestrutura e Mobilidade, para as providências

Peftinentes."

As sugestÕes formuladas mereceram a concordância da Diretora da
2a Divisão de Fiscalizaçäo de Gestão Pública, lnfraestrutura e Mobilidade
2a Digem/TCDF e do titular da Secretaria de Fiscalização de Gestão Pública,
lnfraestrutura e Mobilidade - Segem/TCDF (e-DOCs F4296585-e e 67994189-e,
respectivamente).
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Os autos inqressaram em meu Gabinete às 17h48min do dia
24.09.2021 (sexta-feira passada).

Preliminarmente, registro que o edital da Concorrência n3 00212021

- DER/DF, tendo como objeto a Contratação de empresa para execução do Sistema
de ReadequaçãoViária comViaduto eTrincheira na Entrada do Riacho Fundo l, foi
analisado por esta Corte de Contas no bojo do Processo n.o 00600-0000038812021-
11-e. Após a jurisdicionada ter dado cumprimento às determinaçÕes exaradas por

esta Casa naquele feito, foi autorizado o prosseguimento do certame, por meio da
Decisão n.o 1.7481202111 .

A presente fase processual trata do exame de admissibilidade da
Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa
TRIER Engenharia S/4, mediante representante legal, em face de sua inabilitação
na Concorrência no 002t2021, lançada pelo Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal - DER/DF, tendo como objeto a Contratação de empresa para

execuçäo do Sistema de Readequaçäo Viária com Viaduto e Trincheira na Entrada
do Riacho Fundo l.

Tendo em conta que a representação contempla pedido de liminar e

diante da urgência da matéria, cabe ao Relator do feito realizar o exame de
admissibilidade da referida exordial, com fulcro no art.40 da Lei Complementar
n.o 01/1994, transcrito a seguir:

'Att. 40. O Conselheiro Relator presidirát a instrução do processo,
determinando, mediante despacho singular, por sua ação prÓpria e
direta, ou por provocação do órgão de instrução ou do Ministério
Público, a adoção das providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos. fixando prazo, na forma estabelecida no
Regimento lntemo, para o atendimenfo das diligências, apÓs o que

submeterá o feito ao Plenârio ou à Câmara respectiva para decisão
de mérito." (destaquei)

Nesta oportunidade, a ârea instrutiva, por meio da lnformação
n.o 9612021 - D|GEM2, propÕe ao Tribunal: tomar conhecimento (a) da
representação (acompanhada de documentação associada aos autos) ofertada pela

empresa TRIER Engenharia S/A e (b) da lnformação; deliberar quanto à concessäo
da medida cautelar requerida; determinar ao Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, com esteio no art. 230, $ 90, c/c arl.248,V,
RI/TCDF, que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se sobre o teor da exordial; dar
ciência da decisão que vier a ser proferida ao representante, informando-lhe que as
futuras tramitações destes autos poderão ser acompanhadas mediante
cadastramento no sistema TCDF-Push; e autorizar (a) o envio de cópia da
representação, da lnformação, do RelatórioA/oto e da Decisäo que vier a ser
proferida ao DER/DF, e (b) o retorno dos autos à Segem/TCDF, para as
providências perti nentes.

f t "O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o volo do Relator, decidiu: I - tomar conhecimenlo do Offcio n" 7612021 - DER-

DF/DG/ASSESP, que encaminhou Processo no 00600-0000 131612021-83, e da cópia dos documentoe anexos (Peças nos 26 e

26) ll - considerar cumpridas as medidas determinadas no item ll do Despacho Singular no 9912021- GCRR, referendado pela

Decisão no 554t2O21',lll - determinar ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF que somente dê
inicio âs obras objeto da Concorrência no 00212021 após a lavratura da devida licença ambiental; lV - autor¡zar: a) a
continuidade da Cóncorrência no OO2|2O21, reabrindo o p'azo originalmente previsto nos termos do art. 21, $ 4o, da Lei no

8.666/1993; b) o envio de cópia do relatôric/voto do Relator e desta decisåo à DER/DF e ao Presidente da Comissäo de
Licitaçðes; c) o retorno dos autos à SESPE, para arquivamento, sem prejuizo de fututas averiguações."
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Ao compulsar os autos, tenho que o encaminhamento proposto oela
Seqem/TCDF merece acolhida. com acréscimos e aiuste.

No tocante à admissibilidade da exordial constante do e-DOC
CEEBSATD-c, entendo, em harmonia com o órgão instrutivo, que a Representaçäo
deve ser conhecida, ante o preenchimento dos requisitos de admissibilidade
previstos nos incisos la lVdo $ 20 do art.230 do RI/TCDF e comfulcro no art. 113,

$ 1o, da Lei n.o 8.666/1993.

A fim de reforçar meu posicionamento, destaco que a situação foi
caracterizada de forma circunstanciada, a peça foi redigida em linguagem clara e
objetiva, a matéria representada se enquadra nas competências do Tribunal, a
jurisdicionada mencionada na representaçäo está sujeita à jurisdiçäo desta Corte e a
exordial apontou a ocorrência de possíveis irregularidades no deslinde da
Concorrência no 00212021 - DER/DF, notadamente em razâo da sua
desclassificação do certame.

Quanto ao pedido de prolação de medida cautelar - no sentido de
determinar a 'Suspensão do andamento da licitação, até a apreciação da presente
representação, tendo em vista a iminência do prejuízo da Representada com o

julgamento do certame" ou, "altemativamente, a concessão de medida cautelar
determinando a reforma da decisão que INABILITOU a TRIER ENGENHAR/A S.4.,
DETERMINANDO inclusive, o seu imediato retorno ao certame como HABILITADA",
cabe trazer à baila alguns esclarecimentos acerca da questäo.

Com o intuito de conferir o exercício jurisdicional requerido pela
representante, lembro que esta Corte de Contas pode adotar medida cautelar, "em

caso de urgência, de fundado receio de grave /esão ao erário, ao interesse público,
ou de nsco de ineficácia da decisão de mérito, (...) de ofÍcio ou mediante
provocação, (...) com ou sem a prévia oitiva da parte, determinando, entre outras
providêncras necessárias à preservação da legalídade e do patrimônio pttblico, A
suspensão do ato ou do procedimento impuqnado. até oue o Tribunaldecida sobre o
mérito da questão suscitada. nos termos do art. 45 da Lei Complementar no 1/94"
(grifei), com fulcro no art. 277,"caput", do RI/TCDF.

Assevero, também, que o art. 113, S2o, da Lei n.o8.666/1993
obrigou "os órgãos ou entídades da Administração interessada à adoção de medidas
corretivas pertinentes gue, em função desse exame, lhes forem determinadas".

No entanto, vale lembrar que, para adoçäo de açäo acautelatÓria,
mostra-se necessária a observação, simultânea, dos seguintes requisitos: o fumus
boni iuris (plausibilidade jurídica do pleito) e o periculum in mora (perigo da
demora).

Por outro lado, o RIffCDF prevê, em seu art. 230, S 7o, que,
"conhecida a representação, o relator ou o Tribunal poderá dar conhecimento do
assunfo à jurisdicionada orJ interessado com vrsfas à apresentação de
esclarecimenfos, desde que esta iniciativa não preiudique a apuração".

Por fim, o Regimento lnterno desta Casa estabelece, em seu
art.277, $ 30, que, "se o Plenário, o Presidente ou o relator entender que antes de
ser adotada a medida cautelar deva o responsável ser ouvido, o prazo para a
resposfa será de até cinco dr,as úfer.s" (grifei).
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Feita essa breve contextualizaçâo, passo a me man¡festar sobre a
matéria representada.

A empresa representante (TRIER Engenharia S/A) menc¡onou que

sua desclassiftcação da Concorrênc¡a no 00212021 - DER/DF teria sido irregular,

uma vez que as "documenfações apensadas, legislação e iurísprudência
colacionada (...) demonstram, com extrema eficiência, que a representante preenche

fodos os requisitos /egars para continuar na disputa do presente certame, bem como,

as exigências editalícias foram cumpridas ponto a ponto".

Em suma, a suposta inobservância de dois pontos do edital teria
causado sua inabilitação do certame, a saber: (a) subitem 8 do item 3.4.3.5, relativo
à comprovação da qualificação técnica-operacional do serviço "estaca hélice

continua", em uma quantidade de 1.250,00 mt; e (b) item 8,8.12, alusivo à indicação,
por parte do licitante vencedor, de entidade preferencial (microempresa, empresa de
pequeno porte e microempreendedor individual) para subcontratação ndê, no
mínimo, 5% (cinco por cento) e de, no máximo, 15o/o (quinze por cento) do valor do

objeto contratado",

Em exame perfunctório da matéria, típico das medidas cautelares,
entendo pertinente a irresignação da representante.

Com relação ao primeiro ponto (subitem 8 do item 3.4.3.5 do

edital), "a comissão jutgadora, ao apreciar a documentação técnica, entendeu que a
ticitante não apresentou documentação sufíciente para comprovar a execugão dos
seruigos de "estaca hétice contínua" na quantidade requerida [de 1.250,00 mf".

No entanto, segundo a empresa representante, sua capacidade
técnica 'teria sido claramente comprovada (...) na fase de habilitação'l tendo em
conta a apresentaçäo de atestados técnicos que comprovam a execuçäo de
"seruiços de estaca hélice contínua, e aínda serulços de estacas de conlenção em
paredes diafraomas, que constitui uma solução técnica superior à exigida", nos

seguintes q uantitativos:

æscrß¡o uilr0â0€
qt Aifno oc

¡xr€lD f{oÊorf t
qua¡{nsot
ooaattovAoA

cAtS PAt
co¡rmv¡çlo

&l¡r¿ Mlk. contim

m3 r¿50,o

175.m

cAf 0tú/2()6
COffÎiAÎO07n00¡r
DfR.DF fts.67 A ra

E.rc¡ h¿¡cc côîllù¡ 1¡9.29

c T u80r¿00õ
coNrR lo045/2ma
D€t-of frs. 77 482:

trt c.lÉlisecorllnu ¡1¡^O

CIT l0i¡01¡n001¡91

coilli Tou1t¡-
t 8/¿01Om Dilr 8R

r,70,/co Ftt 171 A 17t

E¡uG¡ am oandÇ dt¡harna/el¡cs ÞårÊtr 10.!¡93-ú

cAIoræxm@3t7.
ff.(rt EPrÂ o€R-Df,

FUi. ¡5 A 92

ÎOTAI m3 lt046¡t

Como se vê, a soma das quantidades dos serviços relacionados à
"estaca hélice contínua" totaliza 653,29mt (sendo, de fato, inferior à quantidade

exigida no edital, de 1.250m3), enquanto que a "estaca em parede diafragma"
supera, em muito, o montante demandado no certame.

Ainda que a licitante não tenha comprovado o quantitativo mínimo
exigido no edital para o serviço "estaca hélice contínua", parece-me razoável supor
que, caso reste confirmada a afirmação da representante de oue as "estacas de



rì-Ixxl 9ED20ll
l'roc ()0ti(}0-00(10959612 02 1 -7

Proc : 00ô00.
0000S594/2021 -784

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAI,

GABINETE DO CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FIL}IO

contencão em paredes diafraomas" constituem "uma so/ucão fécnicâ suoêÍioÍ.â
f2glq¡d""., caber¡a sua habilitaçäo no certame, uma vez que a apresentaçäo de
atestados técnicos busca comprovar a aptidão da licitante para execução da obra de
engenhar¡a em comento e garantir a qualidade/segurança dos serviços prestados.

Nesse sentido, não me soa adequado desclassificar uma empresa
supostamente capaz de executar um serviço ma¡s complexo apenas porque ela não

detém atestados técnicos capazes de comprovar, no montante exigido, um serviço
mais simples e/ou menos qualificado.

Assim, entendo que a matéria em comento merece aprofundamento,
com a apresentação de esclarecimentos por parte da jurisdicionada. Considerando a

especificidade do tema, tenho que o exame dessa questão deve ser promovido com

o auxílio da Divisão de Fiscalizaçäo de Obras e Serviços de Engenharia
Difo/TCDF.

Sobre o segundo ponto, a Comissão de licitação desclassificou a

ticitantepornäoterindicado,,asentidades
preferenciais a serem subcontratadas em atendimento ao disposto nos itens 8.8.11 e
8.8.12 do edital, transcritos a seguir:

"8.8.11. Nos termos dos arfs. 47 e 48, inciso ll da Lei Complementar
Federal no 123/2006 c/c aft. 27 da Lei Distrital no 4.611/2011 e art. 90

do Decreto Distritat no 35.592/2014, a licitante vencedora DEVERA
subcontratar, compulsoriamente, entidade(s) prcferencial(is),
assim considerada(s) a(s) microempresa(s), empresa(s) de pequeno
porie e microempreendedor(es) individual(is), nos exatos fermos do
que dispõem o art. 3" da Lei complementar Federal no 123/2006,
para execução de, no mínimo, 59/o (cinco por cento) e de, no
máximo, 15% (quinze por cento) do valor do obieto contratado.

8.8.12. O ticitante deverá indicar a(s) entidade(s)
preferencial(ais), mencionada(s) no item 8.8.11, que

subcontratará, com a descrição dos ôens e seruiços a serem
fornecidos e seus respecfivos valores, conforme o Proposta de
Preços, item llldeste Edital." (negritei)

Ainda que o art. 90, S 2o, do Decreto Distrital no 35.59212014
preconrze que, "na fase de hebilitacão. o licitante indicará as entidades que

subcontratará, com a descrição dos bens e servþos a serem fornecidos e seus
respectivo.s yalores", fato é que a relaçäo taxativa de documentos mencionados no

item 3.4 do edital da Concorrência no 00212021 (reproduzida anteriormente na

instrução) não faz qualquer menção a eventual declaração em que a "licitante

indicará as entidades gue subcontratará, com a descrição dos bens e serviços a
serem fornecidos e seus respectivos valores".

Ressalto que o edital da Concorrência no 00212021 - DER/DF não
relaciona, como documento passivel de inabilitação, eventual declaraçäo de
indicaçäo das entidades preferenciais que a licitante subcontratará.

Tal silêncio, causada por imprecisäo da jurisdicionada, gera dúvidas
sobre o momento em que a licitante deveria dar cumprimento à exigência editalícia
prevista nos itens8.8.11 e 8.8,12: se na fase de habilitação ou se previamente à

celebração do contrato.
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Assevero que a razoabilidade, em caráter perfunctório, da

argumentaçäo da representante näo significa dizer que a licitante 
-esteja 

livre de

subcontratar entidades preferenciais. Pelo contrário! O que se está afirmando é que

a dúvida gerada pela omissäo no edital nåo pode ensejar a inabilitação da licitante,

uma vez que a peça editalícia não tem qualquer informaçäo no sentido de que a
ausência dessa declaraçäo/termo ensejará sua desclassificaçäo do certame.

Até porque a Decisão n.o 4.68612020, exarada no curso do Processo

n.o 00600-000071O4t2O2O-29-e12, determinou ao DER/DF "que faça constar, no

edital, regramento prevendo a subcontratação compulsÓria âs entidades
preferenciãis ¡microernpresas e empresas de pequeno porie), segundo previsto nos
'añs. 

47 e 48, inciso tt da Lei Complementar no 123/2006, c/c o a¡7. 27 da Lei Distrital

no 4.611/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital n" 35.5972014, e Decisões nos

5690 e 5841/2011, encaminhando ao Tribunal a documentação comprobatÓria da

regularização".

A leitura atenta da decisão supracitada permite concluir que a

intenção desta Corte de Contas é de obrigar a jurisdicionada a prever no edital da

Conc-orrência no O412O2O DER/DF (estendendo-se aos futuros certames) a
subcontratação compulsória às entidades preferenciais, sem que isso. porém.

passasse a ser. necessariamente. critério de habilitaçäo das licitantes.

Vale lembrar que a jurisdicionada, no edital da Concorrência no

O412O2O, incluiu redação prevendo a obrigatoriedade da subcontrataçäo compulsória

às entidades preferenciais (cujo texto é idêntico ao do edital da Concorrência no

OO212O21), o que fez com o que o Plenário, mediante Decisão n.o 1.953/2021,
considerasse ;'cumprida a determinação contida no item ll da Decisão no

4.686/2020'). Porém, não se tem notícia de que o DER/DF tenha, naquela licitação,

utilizado tal exigência para fins habilitatÓrios.

saliento, ainda, que a Novacap, recentemente, tem adotado a

redaçäo transcrita a seguir em seus editais (como no caso da Concorrência no

OOAtiO2l - DECOMP/DA), de modo a explicitar o momento adequado e a forma de

fazer cumprir a exigência de subcontrataçäo de entidades preferenciais:

'6. DA HAB\LITAçÃO

6.1. O envelope DOCUMENTAçAO deverá conter,
obrigatoriamente, sob pena de inabilítacão da licitante, os
documentos em originatou cópia autenticada em cartório, ou ainda,

cópia acompanhada do original para efeito de autenticação por
membro da comissão de Licitação ou por funcionário do

DECOMP/DA, e a seguir !@gË:
(.. )

6.1.10. Declaracão nos fermos dos arfs. 47 e 48, inciso ll, da Lei

Comptementar Federal no 123/2006 c/c $2o do art. 27, da Lei Distrital
no 4.611f2011 e art.90, do Decreto Distrital no 35.59?J2014, que
ainda na fase de habilitação, o licitante indicará as entidades gue
subcontratará, com a descrição dos öens e servigos a se¡efn
fornecidos e seus respectivos valores." (negritei)

f2 Edital da Concorrência no Q412O2O - DER, lançado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -
DER/DF, tendo por objeto a contfataçâo de serviços de engenharia para construçäo de sistema de readequaçåo viária com

trincheira no Recanto das Emas/Riacho Fundo ll - Distrito Federal.
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Assim, ciente de que o edital foi silente sobre o momento a ser
apresentada tal declaraçäo, não me soa razoável, em juizo superficial, inabilitar
licitante apenas por não ter indicado, juntamente com os documentos de habilitação,
as entidades preferenciais que serão subcontratadas.

Nesse sentido, em sede de cognição sumária, entendo existir
plausibilidade iurídica para motivar a concessão de medida cautelar mitioada.

Quanto ao
também se mostra presente.

lsso porque, no dia de hoje (27.09.2021), restou publicado no
DODF13 o resultado final do julgamento da Concorrência no 0212021, reproduzido a
seguir:

'Tomamos púbtico o Resultado Final, referente à CONCORRÊNC|A
supracitada. Empresa 1a classificada: CONSÓRC/O VTADUTO DO
R\ACHO, no valor de R$ 22.398.445,93 (vinte e dors milhöes,
trezentos e noventa e oito mil, quatrocenfos e quarenta e cinco reais
e noventa e frês centavos)."

Tal publicaçäo permite verificar que a assinatura do contrato com a

licitante vencedora está próxima de acontecer, caracterizando a urgência do pleito.

Registro, ainda, que o portal eletrônico do DER/DF, na parte alusiva
às licitações, encontrou-se indisponível desde a chegada dos autos em meu
gabinete (sexta-feira passada) até o dia de ontem (domingo), o que dificultou/atrasou
o exame da matéria.

Diante de todo o exposto, ,

determinando ao DER/DF que deixe de homologar/adjudicar o certame ou celebrar o
contrato com a licitante vencedora, até ulterior deliberação plenária, ante a presenca

de plausibilidade iurídica e do periqo da demora.

Buscando dar celeridade ao feito, cabe reduzir o prazo proposto
pela área instrutiva para manifestação da jurisdicionada. Desse modo, fixo 5 (cinco)
dias para oitiva do DER/DF acerca da representaçäo.

Por fim, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, cabe, em acréscimo às sugestöes aventadas, abrir prazo que a licitante
vencedora do certame (Consórcio Viaduto do Riacho), caso queira, possa
apresentar esclarecimentos sobre os fatos representados.

Assim, amparado no art.40 da Lei Complementar n.o 01/1994, no
arl. 113, S 1o, da Lei no 8.666/1993 e no art. 277 do RlffCDF, em harmonia com a
unidade instrutiva, com os acréscimos e ajuste que faço, DECIDO, cautelarmente,
por:

L tomar conhecimento:

a) da Representação, com pedido de medida cautelar, formulada
pela empresa TRIER Engenharia S/A, mediante representante
legal, em face de sua inabilitação na Concorrência
no 00212021 - DER/DF (e-DOC CEEBSATD-c e anexo

'3 illp://www.sinj.df .gov.br/sinjlDiar¡o/593580a7793f¿95
12c6î743be1dlarsl0lDODFo/o20182y"2027-09-202I %2O f
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assoc¡ado aos autos), ante o preenchimento dos requisitos de
admissibilidade previstos nos ¡ncisos I a lV do $ 20 do art. 230
do RI/TCDF e com fulcro no art. 113, S 1o, da Lei
n.o 8.666/1993;

b) da Informação n.o 96/2021 - DIGEM2 (e-DOC FA296585-e);

ll. conceder medida cautelar mitigada, determinando ao
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -
DER/DF que deixe de homologar/adjudicar o certame ou
celebrar o contrato com a licitante vencedora, até ulterior
deliberação plenária, ante a presença de plausibilidade jurídica e
do perigo da demora;

llf. com fundamento nos arts. 230, S 9o, e 248, inciso V, do
RI/TCDF, fixar prazo de 5 (cinco) dias para que:

a) o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal

- DER/DF se manifeste sobre os fatos representados;

b) o Consórcio Viaduto do Riacho (licitante vencedora da
Concorrência no 00212021- DER/DF), caso queira, apresente
suas consideraçöes acerca da exordial, em homenagem aos
princípios do contraditório e da ampla defesa;

lV. dar ciência deste despacho singular à representante, por meio
de seu procurador legalmente constituído;

V. autorizar:

a) o envio de cópia da Representaçäo e deste Despacho
Singular ao DER/DF e ao Consórcio Viaduto do Riacho, a fim
de auxiliar suas manifestaçöes;

b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de Gestão
Pública, lnfraestrutura e Mobilidade - Segem/TCDF, para
manifestaçäo acerca do mérito da exordial, com o auxílio da
Divisão de Fiscalizaçäo de Obras e Serviços de Engenharia -
Difo/TCDF, em caráter urgente e prioritário.

Brasília (DF), 27 de setembro de2021

INÁGIO MAGALHÃCS T¡LHO
Conselheiro-Relator
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Origem: Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
DER/DF

Assunto: Representação

Ementa: Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela
empresa TRIER Engenharia S/4., mediante representante legal, em face de sua
inabilitaçäo na Concorrência n.o 00212021, lançada pelo Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, tendo como objeto a Contratação de
empresa para execução do Sistema de Readequação Viária com Viaduto e
Trincheira na Entrada do Riacho Fundo l. Análise de admissibilidade da exordial.
Unidade instrutiva propõe: tomar conhecimento (a) da Representação
(acompanhada de documentação associada aos autos) ofertada pela empresa
TRIER Engenharia SiA. e (b) da lnformação; deliberar quanto à concessão da
medida cautelar requerida; determinar ao Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal - DER/DF, com esteio no art. 230, S 9o, c/c arl. 248, inciso V,
RI/TCDF, que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se sobre o teor da exordial; dar
ciência da decisäo que vier a ser proferida ao representante, informando-lhe que as
futuras tramitaçöes destes autos poderão ser acompanhadas mediante
cadastramento no sistema TCDF-Push; e autorizar (a) o envio de cópia da
Representação, da lnformação, do RelatórioA/oto e da Decisão que vier a ser
proferida ao DER/DF, e (b) o retorno dos autos à Segem/TCDF, para as
providências pertinentes. Despacho Sinqular no 656/2021 - GCIM, com amparo no
art.40 da Lei Complementar n.o 0111994, no art. 113, S 1o, da Lei no 8.666/1993 e no
art.277 do RI/TCDF, em harmonia com a instrução, com os seguintes acréscimos e
ajustes: concessão de medida cautelar mitigada, determinando ao DER/DF que
deixe de homologar/adjudicar o certame ou celebrar o contrato com a licitante
vencedora, até ulterior deliberação plenária; abertura de prazo para manifestação da
empresa vencedora da concorrência (Consórcio Viaduto do Riacho), caso queira,
acerca dos fatos representados, em homenagem aos princípios do contraditório e da
ampla defesa; e redução do prazo para oitiva dos envolvidos para 5 dias.
Nesta fase: submissão do feito ao Plenário, para ratificação do Despacho Singular
no 65612021 - cClM.

Fundamento legal para não inclusão em pauta: art. 116, S 5o, incisos ll e V, do
Regimento lnterno do Tribunal de Contas do Distrito Federal - RI/TCDF.

RELATÓRIO

Tratam os autos de Representação, com pedido de medida cautelar,
formulada pela empresa TRIER Engenharia S/A., mediante representante legalr, em
face de sua inabilitação na Concorrência n.o 00212021, lançada pelo Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, tendo como objeto a
Contratação de empresa para execução do Sistema de Readequação Viária com

I e-DOC 0AF5E2A6-e
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Viaduto e Trincheira na Entrada do Riacho Fundo I (e-DOC CEEBSATD-c e anexo
associado aos autos).

A unidade instrutiva, mediante a Informação n.o 9612021 - DIGEM2
(e-DOC FA296585-e), examinou a admissibilidade da referida Representação,
assim:

"3. A realização da abertura das proposfas de preços esfava
marcada para oconer no dia 23/09/20212.
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t. TEOR DA REPRESENTAçÃO (Peça 3)

4. lnicialmente, cumpre destacar que o ceftame em apreço já foi
objeto de análise por esta Corte3 e, por meio da Decisão no
1748/20214, foi autorizado o prosseguimento, após o cumprimento de
determinações de aiusfes ao editaf .

5. Quanto à presente representação, inicia a empresa alegando
ter sido indevidamente inabilitada por não ter atendido as exigéncias
de qualificação técnicaî.

Sl;( Rli'|.,\t{1.1 l)lr t:51'.\l)(l l)|] :\lirlìl¡.ll).\D¡,
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6. Aponta que, embora tenha apresentado, no tempo háb¡|,
recurso contra a decisão da comissão7, "sobreveio decisão mantendo
inabilitação da empresa, de forma abrupta e sern respaldo, e por
conseguinte, impedida de continuar no certame, ceifando seu lídimo
direito de contratar com a Administração'o.

2

https://arquivos.der.df.gov.br/LlC/lTM/DWL?file=RlB3aXBSaTNxY29PN2lwVkJOKytNQTOgOkl3MGQxcm9QVFRkdUEwZGtnR
UNBOUE9PQ==
3 Processo 00600-000003 881202'l -1 1 -e
a e-doc F614FC49
5 Decisão no 55412021 (e-doc 720DCMA)
6https://arquivos.der.df.gov.br/LlC/lTM/DWL?file=OE0xdEZkUHhTSnAORzJQWSSs\¡rI\¡VZQQTO9Okl PYU4xVESOcjlzWGpaQ3l
YNExUckE9PQ==
7 Associado aos autos
I Resposta ao recurso associada aos autos
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7. Ao descrever os fafos que embasam a presente representação,
aponta que não apenas a própr¡a empresa TRIER foiinabilitada, mas
guase fodas as der?ais, restando apenas uma ún¡ca empresa para a
fase de abertura de propostas de preços. Assim, aduz serem dois
pontos que lhe causaram a inabilitação.

l. Sub-ltem I do ltem 3.4.3.5 - Estaca hélice contínua

ll. ltem 8.8.12 - indicação, por parte do licitante vencedor, dø
entidade preferencial (microempresa, empresa de pequeno
porte e microempreendedor individual) para subcontratação

8. No primeiro ques¡to, convém destacar a exigência editalfcia:

"3.4.3. Habilitação relativa à qualificação técnica:

3.4.3.5. Capacidade Operativa da empresa: comprovação de
que a licitante tenha executado, a qualquer tempo, serviços de
obras compatÍveis com o objeto desta licitação, através de
ceftidão(ões) ou atestado(s). Os afesfados para capac¡dade
operativa da empresa deverão ser acompanhados das
respecfivas CAT(s) em nome de profissional habilitado, que
trabalhe para a sociedade ou já tenha figurado como
responsável técnico da empresa, desde que consfe na
documentação comprobatória do aceruo profissionalo nome da
pessoa jurídica do licitante como a empresa contratada para a
execução da obra ou serviços, a teor do art. 64, $ 30, da
Resolução no 1.025/09-CONFEA, fornecido por pessoals)

jurldicat(s) de direito pitbtico ou privado. Ê permitida a
apresentação de diferenfes afestados de capacidade técnica,
para cada um dos diferentes seruiços.

¡lcnr Dscr¡çIo lJurnlkl¡dc lh¡dr.lc

I
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l
\mrçìo dc (rt¡rr srvr¡h ou patrle dirfmgrnl mr aço Cr\.50 cor

pulo d!. guirrlùtc . lbmNimlrto. pr$ûßr t' ctrloslçirr
l08.ux¡.üì tg

5 .'oncß*¡o p¡B bo¡nb(¡moto l'ck : !5 \llt¡ 1..t00.00 ¡rt

6
imor dc compcnsrlo plrtilicodo - r¡sr ¡rcn¡l - utilinçåo dc 2 rcrcr,

onfccç'io, in:tohçio c rutirrda
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9. Nos fermos informados, a cornissão iulgadora, ao apreciar a
documentação técnica, entendeu que a licitante não apresentou
documentação suficiente para comprovar a execução dos seru,ços
de "estaca hélice contínua" na quantidade requerida.

10. Todavia, a empresa alega que a aptidão deve ser demonstrada
pela execução de obra compatlvel com o objeto licitado (Execução
do Sisfema de Readequação Viâria com Viaduto e Trincheira),
capacidade que teria sido claramente comprovada com os afesfados
ofertados na fase de habilitação, destacando:

o obras em trincheira, de execução do T(tnel Rodoviário do
Balão do Aeroporto (DF-047 - CAT 0720200000387),

o entroncamento da GO-080 com a Av. Perimetral Nofte
(AGETOP - CAT 1020170000521)

11. Aponta, ainda, que na realização das obras citadas, executou-
se os seruiços de estaca hélice contlnua, e ainda seMços de esfacas
de contenção em paredes diafragmas, que constitui uma solução
técnica superior à exigida. Asslm, destaca os quantitativos
realizados:

orscRrçÃo UfiIDÀDE
QUAÍ{NOAD€

EXTGIO f{OÉDrfAL
QUAIIIIIDAOE

COMÞÎOVADA

CAß PATA

coi.l'lovAç¡o

Eståcå hél'Ee conlinø

nl l,¿50,00

176.fi'

cÀr 0?00/2æ'6

coNmaro0/200r
DER.DF Fl.S, 57 A 7¡I

Erlå(ô Mlke conlltu¡ rl9-29

CAT 1t80i/¿006

co¡¡TMfoø9/264
Dtr-Df fLS. 77A 82:

[qt¡r¡ hól¡.econt¡ñE 3¿8.0

CAl lO¡O140@r¡193

coNTRAÎo uÎ t2.
o.t/201Gæoilt18R
o70/Go FrS. r7l A lt8

E{råcà em D¡rpda dirfa¡¡ru/oïâc¡ b¡arÊlê 10.193¡0

c^f oTloxxx¡tþlE7
Dr-04t ÊpÂÂ DER.oÍ.
tl S- AS ¡r q¡

forAr. m3 tt-ûa6-2¡

12. A empresa insurge-se, ainda, contra a exigência em apreço,
alegando que, dentre a curua ABC dos seruþos a serem realizados,
a execução de estaca não representa relevância suficiente.
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13. No entanto, destaca que não apresentou, tempestivamente,
impugnação ao edital, por acreditar que cumpriria talexigência.

14. Em relação ao eventual descumprimento do ltem 8.8.12,
desfaca-se que o editalassr/n estipulou:

's.s. SUBCoNTRATAçÃO

8.8.11. Nos úermos dos arts. 47 e 48, inciso ll da Lei
Complementar Federal no 123/2006 clc a¡t. 27 da Lei Distrital
no 4.611/2011 e art.9o do Decreto Distrital no 35.592/2014, a
ticitante vencedora DEVERA subcontratar, compulsoriamente,
entidade(s) preferencial(is), assltn considerada(s) a(s)
microempresa(s), empresa(s) de pequeno porte e
microempreendedor(es) individual(is), nos exatos fermos do
que dispõem o art. 3o da Lei Complementar Federal no
123/2006, para execução de, no mínimo, 5% (cinco por cento)
e de, no máximo, 15% (quinze por cento) do valor do obieto
contratado

8.8.12. O licitante deverâ indicar a(s) entidade(s)
preferencial(ais), mencionada(s) no item 8.8.11, que
subcontratará, com a descrição dos þens e seruiços a serem
fomecidos e seus respecfivos valores, conforme o Proposta de
Preços, item llldeste Edital."

15, Assim, aponta que a colxissão de licitação a descrassificou por,
nas documenfações de habilítação, não apresentar a indicação das
empresas objeto do item 8.8.11 do edital.

16. No entanto, descreve gue esfa exigênc¡a não constitui um dos
documentos previsfos na fase de habilitação, que assim relacionou:

F¡cacttli ilafrþûoo
¿¿s¿J.Orõ¡a qmsf ü) Êñ ef o GA.9t, rg 4 tq,ttù,¡ut¡, ú,r7 q.t{ tst r'ô þ¡5W

1 0{2 94.41 tr,aæ, 3t,Tttt.'Wtõ frmðlûææ6æ@
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coîr â¡ôþ (þ guiìdas¡ê .
brc¡¡ãio, grE BD e

Ág

¡.qr¿]{r.qt 9,8S0' at ¿tr tiltfft65 goîado Dúr bdnòøMto tcl
. ¡5 lilPo - @rlêcç¡o m
E¡ù¡l dGadoð de {l nfih -

8,9S

- ¡¡iã

FF. Vnc¡bóa e VarÉt¡dl
UN r.r¡tÃ, ì ¡t(ñ.wl,4 t,ffi.wì,ä Þrut rJ tf,õt
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"DOC/-JMENTOS DA HABIL\TAÇÃO - ENVELOPE N.01

3.4. O envelope n. 01, com o títuto DOCUMENTAçAO DE
HAB\LITAÇAO, deverá conter, sob pena de inabilitação, em
sua única via, os seguinfes documentos, em plena validade e
atendendo as seguintes exlgénøas:

3.4. 1 . Habilitação Jurídica:

3.4.1 .1. Registro comercia| no caso de empresa individual.

3.4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documenfos de eleição dos seus administradores. a) Oås.;
Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de
fodas as alterações ou da consolidação respectiva.

3.4.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

3.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
Ôrgão competente, quando a atividade asslm o exigir,

3.4.2. Habilitação relativa à regularidade fiscal e trabalhista:

3.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) ou no Cadastro Naciona/ de Pessoas Jurldicas (CNPJ).

3.4.2.2. Prova de inscrição no cadasfro de contribuintes
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel
com o objeto licitado.

3.4.2.3. Empresas sediadas, domiciliadas ou com filial no
Distrito Federal, deverão apresentar prova de regularidade com
a Fazenda do Distrito Federal (Certidão Negativa de Débitos
para com o Distrito Federal.

3.4.2.4. Certidão Negativa de Débltos Relativos âs
Contribuições Previdenciánas e ¿is de Terceiros, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria
Conjunta PGFN/RFB no 3, de 2.5.2007), obseruado o disposfo
no art. 4" do Decreto no 6.106, de 30.4.2007;

3.4.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal
mediante apresentação de Certidão Coniunta Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da União,
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -
PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em
plena validade;

3.4.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido
pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado nos
termos da Lei no 8.036/1990.

3.4.2.7. Ce¡tidâo Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida
através do site www.tstjus.brhe¡tidao, de acordo com a Lei no
12.440, de 07/07/2011.

3.4.2.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual,
Municipalou Distritalda sede da licitante.

3.4.3. Habilitação relativa à qualificação técnica:
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3.4.3.1. Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA do
Esfado onde a Empresa tem a sua sede, comprovando a sua
regularidade. Para o vencedor da licitação, caso não seia do
Distrito Federal, será exigido o vrsfo do CREA-DF.

3.4.3.2. Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando
o(s) Respon sâvel (eis) Técnico(s).

3.4.3.2.1. pelo menos 01 (um) profissional indicado como
Responsável Técnico deverá ser detentor do(s) afesfado(s)
exigido(s) no subitem 3.4.3.3;

3.4.3.2.2. é vedada indicação de um mesmo profissional como
Responsável Técnico por mais de uma Empresa proponente,
fafo esfe que desqualificará fodas as envolvidas.

3.4.3.3. Comprovação do Responsável Técnico da [icitante ter
executado, a qualquer tempo obras compatíveis com o obieto
desta ticitação, por meio de certidão(ões) e atestado(s), em
nome do próprio RT, fornecido(s) por pessoa(s) iurídica(s) de
direito p(tblico ou privado, devidamente ce¡lificado(s) pelo
CRENCAIJ, na forma do disposto na Resolução no 1.025, de
30 de outubro de 2009 do CONFEA, com apresentação da(s)
Ceftidões de Acervo Técnico - CAI's e indicação da(s) 6
Anotações de Responsabilidade Técnicas - ARf's e - emitidas
pelo conselho de fiscalização de profrcsionat, onde conste a
execução do(s) seguinfe(s/ seruþo(s);

3.4.3.3.1. Pavimentação a) Execução de revestimento em
CAUQ ou CBUQ. b) Execução de Base ou Sub-base de Brita
Graduada Tratada Com Cimento (BGTC) ou Brita Graduada
Smp/es(BGS).

3.4.3.3.2. OAE a) Execução de O.A.E. - Obra de A¡te Especial,
c/asse TB 450 KN, do tipo Viaduto em concreto Armado
Protendido, em vias urbanas ou rodovias. b) Execução de
Trincheira com paredes ern esfacas de concreto escavadas.

3.4.3.4. Relação explicita das máquinas e equipamentos a
serem utilizados para a execução das obras. Deverá ser
apresentada, juntamente com a relação de máquinas e
equipamentos, declaração, formal, sob as penas da Lei, gue os
rnesmos estarão em disponibilidade para execução do obieto
deste ato convocatório, cuia relação deverâ conter no mínimo:

3.4.3.4.1. Caminhão basculante com capacidade mínima de 14

m3 e potência de 323 kW;

3.4.3.4.2. Caminhão tanque com capacidade mínima 10.000
litros;

3.4.3.4.3. Rolo compactador pé de carneiro, vibratôrio,
autopropetido, com potência mínima de 82 kW e massa de 11,6

ton.;

3.4.3.4.4. Motoniveladora com potência mínima'93 kW;

3.4.3.4.5. Rolo compactador de pneus autopropelido com
potência mínima 85kw e /nassa de 27 ton.:

3.4.3.4.6. Carregadeira de pneus com capacidade mínima de
3,3 m3 e potência de 213 kW;

3.4.3.4.7. Trator de esfeiras com lâmina com potência mínima
de 259 kW;
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3.4.3.4.8. Vibro-acabadora de asfalto soôre esfeiras com
potência mínima de 82 kW; 3.4.3.4.9. Rolo compactador liso
autopropetido vibratório com potência mlnima de 97 kW e

/nassa de 11 ton.;

3.4.3.4.10. Escavadeira hidrâulica sobre esteira com caçamba
com capacidade mínima de 1,5 m3 - 110 kW;

3.4.3.4.11. Caminhão tanque distribuidor de asfalto com
capacidade de 6.000 litros - 7 KW 136 kW;

3,4,3.4.12. Distribuidor de agregados autopropelido - 130 kW;

3.4.3.4.13. Retroescavadeira de pneus com potência mínima
de 58 kW;

3.4.3.4,14. Tanque de estocagem de asfalto com capacidade
mínima de 30.000 litros; Caminhão carroceria com capacidade
mínima de 5 ton, e potência de 115 kW;

3.4,3.4.15. Trator de esfeiras com lâmina com potência mlnima
112 kW.

3.4.3.5. Capacidade Operativa da empresa: comprovação de
que a ticitante tenha executado, a qualquer tempo, seruiços de
obras compatíveis com o obieto desta licitação, através de
certidão(ões) ou atestado(s). Os afesfados para capacidade
operativa da empresa deverão ser acompanhados das
respectivas CAT(s) em nome de prollssional habilitado, que

trabalhe para a sociedade ou iá tenha figurado como
responsável técnico da empresa, desde gue consfe na
documentação comprobatória do aceruo profissionalo nome da
pessoa jurÍdica do licitante como a empresa contratada para a
execução da obra ou serviços, a teor do art. 64, $ 3", da
Resolução no 1.025/09-CONFEA, fornecido por pessoa(s/

jurídica(s) de direito p(tblico ou privado. E permitida a
apresentação de diferenfes aÍestados de capacidade técnica,
para cada um dos diferentes serviços.

3. 4.4, Habilitação qu anto à qualificação econùmico'financeira:

3.4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
úttimo exerclcio social, iá exigíveis e apresentados na forma da
lei, gue comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados, quando encenados há
mais de 3 ßrês) meses da data de apresentação da proposta,

tomando como base a variação ocorrida no período, do INPC
ou de outro indicador que venha substituÍ-lo.

Obseruação: serão considerados aceifos como na forma da lei
o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assÍn
apresenfados:

1 -publicados em Diário Oficial; ou

2 -publicados em Jornal; ou

3 - por cöpia ou fotocöpia registrada ou autenticada na Junta
Comercialda sede ou domicllio da licitante; ou

4 - por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicllio da
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os
Termos de Abertura e de Encerramento.
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a) das empresas recém-constituídas será exigida a
apresentação de cópia do Balanço de Abeftura, devidamente
registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abeftura, inclusive corn os termos de
Abeftura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta
Comercialda sede ou domicílio da licitante;

b) Obtenção de valores atendendo aos limites determinados,
para os segurnfes índices: a) ILG = AC + RLP > 1,00 PC + PNC
b) ILC = AC > 1,00 PC c) GE = PC + PNC < 1,00 PL Onde: a)
ILG = fndice de Liquidez Geral b) ILC = Indice de Liquidez
Corrente c) GE = Grau de Endividamento d) AC = Ativo
Circulante e) RLP = Realizável a Longo Prazo 0 PC = Passivo
Circulante g) PNC = Passivo Não Circulante h) PL = Patrimônio
Líquido

c) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em
memorial de cálculos juntado ao balanço;

d) mesmo que a licitante apresente o memorial iuntado ao
balanço patrimonial, a Gerência de Contabilidade do DER-DF
procederá aos pertinentes cálculos; e) se necessária a
atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o
memorial de cálculo correspondente.

3.4.4.2. Ce¡tidão negativa de falância ou concordata expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica.

3.4.4.3. No caso de empresas em consórcio, para efeito de
qualificação econômico-financeira, será admitido o somatório
dos valores de cada consorciado, na proporção de sua
respectiva pafticipação.

3.4.4.4. As empresas gue apresentarem resultado igual ou
menor ao previsto no item 3.4.4.1, b (1,00) deverão comprovar
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, na forma dos $$ 2o e 3o, do artigo 31
da Lei no 8.666/1993, como exigência imprescindível para sua
classificação.

3.4.4.5. Em se tratando de consórcio, deverá ser comprovado
patrimönio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, considerando o somatório dos valores de cada
consorciado, na proporção de sua respectiva participação.

3.4.5. Declaração expressa de;

a) estar ciente das condições da licitação, assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, e de fornecer quaisquer informações
complementares solicitados pelo DER/DF.

b) executar as oþras de acordo corn os Prolefos e as
especificações fornecidas pelo DER/DF, alocando fodos os
equipamentos, pessoa/ e material necessários, e de tomar
fodas as medidas para assegurar adequado controle de
qualidade;

c) providenciar, a qualquer momento e por necessidade da
obra, a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível
com a natureza dos seruiços, por solicitação do DEPJDF, sem
ônus de mobilização para este, em prazo compatlvel com a
necessidade demonstrada ;
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d) responsabilizar-se por acidentes de fránsifo ocorridos em
área contérmina a obra, deconentes de sinalização diutuma e
de dispositivos de segurança ineficazes e inadequados â
execução da mesma.

3.4.6. Declaração, sob as penas da Lei, de gue a licitante não
se encontra na situação prevista nas allneas "b" e "c" do
subitem 2.1.

3,4.7. Declaração de cumprimento ao inciso ÐXlll do aftigo 70

da Constituição. (Anexo lll).

3.4.8. Comprovante da condição de representante legal da
licitante, ou, procuração ptiblica ou particular definindo
representante e poderes, obseruado dþosto no A¡1. 654 do
Código Civil Brasileiro.

3.4.8.1. A falta do documento previsto no subitem 3.4.8' não
inabilita a licitante, ficando, porém o representante não
credenciado, impedido de qualquer inþrterência no processo
licitatörio.

3.4.9. Certidões gue não contenham prazo de validade, terão
eficácia de 90 (noventa) dias a partir da data de sua emrssão.

3.4.10. Declaração de Visita Técnica, feita em formulário da
licitante, de que um dos Responsávers lécnrbos, indicados no
item 3.4.3.2, ou um representante legal da licitante com
conhecimento técnico, tomou conhecimento de fodas as
informações e condições /ocais para o cumprimento das
obrigações, objeto da licitação.

3.4.10.1. Caso haja mais de um lote na licitação, a Declaração
de Visita poderá englobar em um único documenfo, fodos os
/ofes visifados.

3,4.11. Declaração para os fins do Decreto no 39.860, de 30 de
maio de 2019 (anexo lV).

3.4.12. Declaração de Microempresa ou Pequeno Porte (anexo
v).

3.4.13. Declaração de que atende aos requisitos previstos no
artigo 20 da Lei Distrital no 4.770, de 22 de fevereiro de 2012.
(anexo Vl)."

17. Assim, afirma que o edital é taxativo, não havendo qualguer
previsão de apresentação da declaração obieto do item 8.8.12, que
lhe fora exigida na sessão de habilitação.

18. Reforçando a argumentação, aponta que tal exigência está
prevista no momento da assinatura do contrato, cláusula Vlll do
edital, gue assirn esfabe/ece.'

"vilt - Do 9O.NTRATO

8.1. Homologado o resultado da licitação, convocar-se-á a
adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, na
Procuradoria Jurídica do DENDF, dentro do prazo de 10 (dez)

dlas úfeis, contados do recebimento da convocação.

8.8. SUECONTRATAçÃO
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8.8.11. Nos fermos dos ads. 47 e 48, inciso ll da Leì
Complementar Federal no 123/2006 c/c art. 27 da Lei Distrital
no 4.611/2011 e art.90 do Decreto Distrital no 35.59/2014, a
ticitante vencedora DEVERÁ subcontratar, compulsoriamente,
entidade(s) preferencial(is), assim considerada(s) als)
microempresa(s), empresa(s) de pequeno pofte e
microempreendedo(es) individual(is), nos exatos fermos do
que dispõem o a¡t. 30 da Lei Complementar Federal no
123/2006, para execução de, no mínimo, 5% (cinco por cento)
e de, no máximo, 15% (quinze por cento) do valor do obieto
contratado.

8,8.12. O licitante deverá indicar afs) entidade(s)
preferencial(ais), mencionada(s) no item 8.8.11, que
subcontratará, com a descriçâo dos bens e seruþos a serem
fornecidos e seus respectivos valores, conforme o Proposta de
Preços, item llldeste Edital.

8.8.13. Do percentual de que trata o item 8.8.1 será deduzido o
percentual de subcontratação compulsôria de que trata o item
8.8.11."

19. Aponta, ainda, que os editais de licitação lançados pela
Novacape, tat exigência consfa expressarnente em que momento
deverá ser apresentada. Reforçando, traz exemplo de edital do DER
que sequer constou talobrigação e aponta o seguinte entendimento:

'Deste modo, caso a Comlssão Julgadora Permanente
gursesse que a documentação relativa à subcontratação de
entidade preferencial fosse apresentada na fase de
qualificação técnica há exemplo da NOVACAP, deveria a
mesma ter indicado de forma clara e objetiva no edital, tendo
em vista que a própria NOVACAP reconheceu na Conconência
016/2020-DECOMP, que como havia previsão expressa da
declaração somente na fase de contratação, a apresentação da
declaração no momento indicado pelo edital não trouxe
prejuízo nem questionamentos no certamente, o que aplica-se
claramente o entendimento do órgão quanto ao princípio da
vinculação do edital, fazendo o mesmo lei entre as partes."

20. Diante da argumentação, aduz que a comissão de licitação
descumpriu o princípio da vinculação ao edital, ao exigir
documentação, na fase de habilitação, gue não estava
expressam ente prevista.

21 . Ao final, diante desfas suposfas irregularidades, requer:

\ A concessão da medida cautelar, para suspensão do
andamento da licitação, até a apreciação da presente
representação, tendo em vista a iminência do prejuízo da
Representada com o julgamento do certame;

. Alternativamente, a concessão de medida cautelar
determinando a reforma da decisão que INABILITOU a TRIER
ENGENHARIA S.4., DETERMINANDO inclusive, o seu
imediato retomo ao certame como HABILITADA;

. Caso não seia o entendimento, para preseruar a
competitividade do ceftame, que seja anulado o edital, bem
como, a concorrência em apreço, para que sejam a.¡usfadas as

e Editais associados aos autos
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cláusulas editalícias de modo a não dispor de armadilhas para
a inabilitação dos licitantes;

. Sela dada ciência ao l. Representanfe do Ministério P(tblico,
para parecer;

. Se.¡ã dado ciência à DER para que apresentem as
considerações que entenderem pertinentes quanto ao teor da
Representação;

No mérito, no intuito que sejam obseruados os Princfpios
Basi/ares, nofteadores dos procedimentos administrativos,
requer-se:

. Se1ã confirmada a cautelar e julgada procedente a
representação, declarando a TRIER ENGENHARIA S.A.
devidamente apta e habilitada diante do pleno atendimento dos
requisitos norteadores do certame estabelecido pela demanda
da Administração, especialmente à luz do disposto na Lei de
Licitações e Contratos e demais correlatos."

,,, REQU'S'TOS DE ADMISSIBIL/iDADE

t2 fut- 8/ - O con[ol" dðs dêspcaås dêcorrêntês do3 conlratos c dernaß nstrumenlog regidgs por es]a Le¡ sêrâ fe¡to
pêlos órgåos do srstema de conkglè lnlemo e p€lo tnbunal de cont¿s cornprtenle. nâ fomã da legblaç¡o p€ûnånt€,
ficando as empresas púbhcas e cs sooêdðd€5 d6 econonl¡a misl¡ rÊsponsåvels p€la dernonstraçåo da lcgalldådê e dâ
règulâfidadê dû despêså ê da c¡æuçåo, nos tèrmos da Constrtûção.

g Z" . Ouatquer t,crtante. contratado ou pessos f¡slca ou luridlc€ poderâ represenlal ao lribunâl dê contas ou aos órgåo3
¡ntegrantes do s¡Btema de controle lnterno conlra irregularidades na aphcåçåo deElå L€|, par6 os fìns do d¡sposlo nesle
arlJgo.

,II. PROVIDÊNC'AS PREL//MI NARES

lll.1 - Há necessi<Jade de apresentaçåo de
'esclarecimentos por parte do junsdicionado

i ou interessado (S 70 do art. 230 do RI/TCDF?

i lll.2 - Há necessidade de realização de
inspeçåo (inc. ll do art. 233)?

Requisitoc S/N/NA Ob¡erveçåo:

stM2.1 - O representante é legitimado? (inc. lV
do $ 1o do ãrt. 230 do RIrTCDF)

Arl.87. S 29. da Lei no 13-303 l2Û16t2

2.2 - A representaçåo trouxe caracterizaçåo
circunstancnda da situação (¡nc. I do S 20 do
art.230 do RI/TCDF)?

SIM

2.3 - A representação for redigrde em
linguagem clara e objetiva (¡nc. ll do S 29 do SIM
art. 230 do RlrÍCDF)?

2.4 . A representaçåo está acompânhada de
rrìdícro concernente å irregulandacte ou
ilegalidade identificada (inc. lll do S 20 do
art. 230 do RI/TCDF)?

srM

2.5 - A representação tem enquâdranìento
da maténa nas competências do ïribunal
(inc. lV do $ 20 do art. 230 do R|/ïCDF)?

srM

2.6 - As informações trazidas apresentam
verossimilhança com os fatos represenlados
(inc. I do $ 60 do arl. 230 do RI/TCDF)?

srM

Requ¡sitog S/N'NA 1 llotivaçio

Art. 230, $ 70, c/c o art. 248, V. do
RI/TCDF.

srM

NÄO

lll.3 - Há pedrdo de cautelar nos termos do
erl.277 do RIÆCDF?

SIM
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IV. ANÁLi,SE DO CONTROLE ÐffERNO E CONCLUSOES

22. Verifica-se que a Representação foi formulada por empresa
devid ame nte ide ntificad a, trouxe a caracte r¡zação circunstanci ada da
situação, foi redigida em linguagem clara e objetiva, aponta posslveis
irregularidades e a matéria possui enquadramento nas competências
do Tribunal.

23. No tocante ao teor da representação, análise peiunctória,
peculiar ao momento de admissibilidade de representagões, aponta
que existem indícios do fumus boni iuris, consuôsfanciado em
possive/ inegularidade na desc/asslficação da empresa.

24. No primeiro ponto atacado, a peça reproduz os quantitativos
expressos na documentação afeta à habilitação, constante dos
afestados de capacidade técnica apresentados no certamelo.

25, A princípio, ainda que não tenha havido a comprovação de
realização do seruiço de "estaca hêlice contín.ta" nas quantidades
exigidas, a empresa demonstra a execução de "estaÇa em parede
diafragm a/esfaca barrete", que, segu ndo inform a, con stitui tecnologi a
superior à exigida.

26. Quanto à inabilitação por não ter apresentado a documentação
prevista no item 8.8.12 (entidades que serão subcontratadas), as
alegações apresentam indícios de que houve afronta à vinculação ao
edital, posfo que não consta, expressamente, tal exigência dentre as
obrigações necessárias à habilitação.

27. Dessa forma, opina-se pelo conhecimento da Representação e
pela determinação ao Depañamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal - DER/DF para que se manifeste sobre o selt teor,
apresentando os esclarecimenfos que entender pertinentes, de
acordo com o art. 230, $ 9o c/c. o art. 248, V, do RI/TCDF.

28. Registre-se, ainda, a necessrdade de deliberação acerca da
medida cautelar requerida, uma vez que a concorrência se encontra
em vias de homologação." (grifos do original)

Ante o exposto, sugeriu-se ao eg. Plenário:

"1. tomar conhecimento desta lnformação;

ll. conhecer da representação (peça 3, acompanhada de
documentação associada aos autos) ofertada pela empresa
TRIER Engenharia S/A;

lll. deliberar quanto â concessão da medida cautelar requerida;

lV. determinar ao Departamento de Esfradas de Rodagem do
Distrito Federal - DER/DF, com esteio no art.230, S 90, c/c art.
248, V, RITCDF, que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifesfe-se
sobre o teor da exordial;

V. autorizar:

a. o envio de cópia da representação, desta lnformação, do
RelatórioNoto e da Decisão que vier a ser proferida ao

10 Documentos associados aos autos
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Departamento de Esfradas de Rodagem do Distrito Federal -
DENDF:

b. a ciência da decisão que vier a ser proferida ao
representante, informando'lhe que as futuras tramitações
desfes aufos poderão ser acompanhadas mediante
cadastramento no sisúema TCDF-Push;

c. o retorno dos aufos à Secretaria de Fiscalização de Gesfão
Ptitblica, lnfraestrutura e Mobilidade, para as providências
pertinentes,"

As sugestöes formuladas mereceram a concordância da Diretora da
2" Divisão de Fiscalização de Gestão Pública, lnfraestrutura e Mobilidade
2a Digem/TCDF e do titular da Secretaria de Fiscalização de Gestão Pública,
lnfraestrutura e Mobilidade - Segem/TCDF (e-DOCs F4296585-e e 67994189-e,
respectivamente).

Os autos inoressaram em meu Gabinete às 17h48min do dia
24.09.2021 (sexta-feira passada).

A presente fase processual trata do exame de admissibilidade da
Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa
TRIER Engenharia S/A., mediante representante legal, em face de sua inabilitação
na Concorrência n.o 00212021 ,lançada pelo Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal - DER/DF, tendo como objeto a Contratação de empresa para
execução do Sistema de Readequação Viária com Viaduto e Trincheira na Entrada
do Riacho Fundo l.

Tendo em conta que a Representação contempla pedido de liminar e
diante da urgência da matéria, coube ao Relator do feito realizar o exame de
admissibilidade da referida exordial, com fulcro no art.40 da Lei Complementar
n.o 01/1994, transcrito a seguir:

"Art. 40. O Conselheiro Relator presidirá a instrução do processo,
determinando. mediante despacho singular, por sua ação prÓpria e
direta, ou por provocação do órgão de instrução ou do Ministério
Ptiblico, a adoção das providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos. fixando prazo, na forma estabelecida no
Regimento lnterno, para o atendimenfo das dilig,ências, após o que
submeterá o feito ao Plenário ou à Câmara respectiva para decisão
de mérito." (destaquei )

Em razão disso, manifestei-me por intermédio do Despacho
Singular n.o 656/2021 - GCIM (e-DOC 9ED20BB3-e), de 27.09.2021, dessa forma:

"Preliminarmente, registro que o edital da Concorrência n.o
002/2021 - DER/DF, tendo como obieto a Contratação de empresa
para execução do Srsfema de Readequação Viária com Viaduto e
Trincheira na Entrada do Riacho Fundo l, foi analisado por esta Corte
de Contas no boio do Processo n.o 00600-00000388/2021'11-e.
Após a jurisdicionada ter dado cumprimento âs determinações
exaradas por esfa Casa naquele feito, foi autorizado o
prosseguimento do certame, por meio da Decisão n.o 1.748/202111.

1t "O lribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Oficio no 7612021 - DER-
DF/DG/ASSESP, que encaminhou Processo no 00600-000013161202'l-83, e da cópia dos documentos anexos (Peças nos 26 e
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(...)

Nesfa oportunidade, a área instrutiva, por meio da lnformação
n.o 96/2021 - D|GEM2, propõe ao Tribunal: tomar conhecimento (a)
da representação (acompanhada de documentaÇão associada aos
autos) ofe¡tada pela empresa TRIER Engenharia S/A e (b) da
lnformação; deliberar quanto à concessão da medida cautelar
requerida; determinar ao Depaftamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal- DER/DF, com esteio no art. 230, S go, c/c art. 248,
V, RI(TCDF, que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifesfe-se sobre o
teor da exordial; dar ciência da decisão que vier a ser proferida ao
representante, informando-lhe que as futuras tramitações desfes
autos poderão ser acompanhadas mediante cadastramento no
sistema TCDF-Push; e autorizar (a) o envio de cópia da
representação, da lnformação, do RelatórioNoto e da Decisão que
vier a ser proferida ao DER/DF, e (b) o retorno dos auúos a
SegemlTCDF, para as providências pertinentes.

Ao compulsar os aufos, tenho que o encaminhamento proposto
pela SeoemlTCDF merece acolhida. com acréscimos e aiuste.

No tocante â admissibilidade da exordial constante do
e-DOC CEEBSATD-e, entendo, em harmonia com o órgão instrutivo,
que a Representação deve ser conhecida, ante o preenchimenfo dos
regursifos de admissibilidade prevlsfos nos rncrsos I a lV do S 20 do
a¡í. 230 do RI|TCDF e com fulcro no art. 113, S f", da Lei
n.o 8.666/1993.

A fim de reforçar meu posicionamento, destaco que a situação
foi caracterizada de forma circunstanciada, a peça foi redigida em
linguagem clara e objetiva, a matéria representada se enquadra nas
competências do Tribunal, a jurisdicionada mencionada na
representação estër sujeita à jurisdição desfa Corte e a exordial
apontou a ocorrência de possíveis irregularidades no deslinde da
Concorrência no 002/2021 - DER/DF, notadamente em razão da sua
desc/assúb a ção d o ce rta me.

Quanto ao pedido de prolação de medida cautelar - no
sentido de determinar a "suspensão do andamento da licitação, até a
aprecíação da presente representação, tendo em vísta a iminência do
prejuízo da Representada com o julgamento do cettame" ou,
"altemativamente, a concessão de medida cautelar determinando a
reforma da decisão que INABILITOU a TRIER ENGENHAR/A S.4.,
DETERMINANDO inclusive, o seu imediato retorno ao certame como
HABILITADA", cabe trazer à baila alguns esclarecimenfos acerca da
questão.

Com o intuito de conferir o exerclcio jurísdicional requerido pela
representante, lembro que esta Cofte de Contas pode adotar medida
cautelar, "em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao
erário, ao interesse p(tblico, ou de risco de ineficácia da decisão de

26) ll - considerar cumpridas as medidas determinadas no item ll do Despacho Slngular no 9912021- GCRR, referendado pela
Decisão no 554120211lll - determinar ao Departamento de Eslradas de Rodagem do Dislr¡to Federal - DER/DF que somente dê
início às obras objeto da Concorrência no OO2|2O2'1 após a lavratura da devida licença ambiental; lV - autorizar: a) a
continuidade da Concorrência no OO2|2O21, reabrindo o prazo originalmente previsto nos termos do art. 21 , $ 4o, da Lei no
8.666/1993; b) o envio de cópia do relatór¡o/voto do Relator e desta decisão à DER/DF e ao Presidente da Comissão de
Licitações; c) o retomo dos autos à SESPE, para arquivamento, sem prejuízo de futuras averiguações."
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mérito, (...) de ofício ou mediante provocação, (...) com ou sem a
prévia oitiva da pafte, determinando. entre outras providências
necessárias à preseruação da legalidade e do patrimônio p(tblico, a
suspensão do ato ou do procedimento impuqnado. até que o Tribunal
decida sobre o mérito da questão suscitada, nos termos do art. 45 da
Lei Complementar no 1/94" (grifei), com fulcro no art. 277, "caput", do
RI|TCDF.

Assevero, também, que o art. 113, $ 2o, da Lei n." 8.666/1993
obrigou 'os órgãos ou entidades da Administração interessada à
adoção de medidas corretivas pertinentes gue, em função desse
exame, lhes forem determinadas".

No entanto, vale lembrar que, para adoção de ação
acautelatória, mostra-se necessâria a obseruação, simultânea, dos
seguinúes requisrïos; o fumus boni iuris (plausibilidade jurídica do
pleito) e o periculum in mora (perigo da demora).

Por outro lado, o RI/TCDF prevê, em seu art. 230, $ 70, que,
"conhecida a representação, o relator ou o Tribunal poderá dar
conhecimento do assunfo à jurisdicionada ou rnferessado com vlsfas
à apresentação de esclarecimentos, desde oue esta iniciativa não
preiudique a apuracão".

Por fim, o Regimento lnterno desfa Casa esfabelece, em seu
a¡t. 277, $ 30, gue, "se o Plenário, o Presidente ou o relator entender
que antes de ser adotada a medida cautelar deva o responsável ser
ouvido, o prazo para a resposta será de até cinco dlas úfels" (grifei).

Feifa essa breve contextualização, passo a me manifestar
sobre a matéria representada.

A empresa representante (TRIER Engenharia S/A) mencionou
que sua desc/assrTrbação da Concorrência no 002/2021 - DER/DF
teria sído irregular, uma vez gue as "documentações apensadas,
legislação e jurisprudência colacionada (...) demonstram, com
extrema eficiência, que a representante preenche fodos os reguisitos
/egars para continuar na disputa do presente ceftame, bem como, as
exigências editalícias foram cumpridas ponto a ponto".

Em suma, a suposfa inobseruância de dois pontos do edital
teria causado sua inabilitação do certame, a saber: (a) subitem I do
item 3.4.3.5, relativo à comprovação da qualificação técnica-
operacional do seruiço "esfaca hélice contínua", em uma quantidade
de 1.250,00m3; e (b) item8.8.12, alusivo à indicação, por parte do
licitante vencedor, de entidade preferencial (microempresa, empresa
de pequeno porte e microempreendedor individual) para
subcontratação "de, no mfnimo, 5%o (cinco por cento) e de, no
máximo, 15% (quinze por cento) do valor do objeto contratado".

Em exame perfunctório da matéria, típico das medidas
cautelares, entendo peftinente a irresignação da representante.

Com relação ao prìmeiro ponto (subitem I do item 3.4.3.5 do
edital), "a comissão julgadora, ao apreciar a documentação técnica,
entendeu que a licitante não apresentou documentação suficiente
para comprovar a execução dos seruiços de "estaca hélice contínua"
na quantidade requerida [de 1.250,00 m"]".
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No entanto, segundo a empresa representante, sua capacidade
técnica 'teria srdo claramente comprovada (...) na fase de
habilitação", tendo em conta a apresentação de afesfados fécnicos
que comprovam a execução de "seruiços de esfaca hélice contlnua,
e ainda seruiços de estacas de contenção em paredes diafraqmas.
que constitui uma solucão técnica superior à exigida", nos segulntes
quantitativos:
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Como se vê, a soma das quantidades dos seruiços
relacionados â "esfaca hélice contÍnua" totaliza 653,29m3 (sendo, de
fato, inferior à quantidade exigida no edital, de 1.250m3), enquanto
que a "estaca em parede diafragma" supera, em muito, o montante
demandado no ce¡tame.

Ainda que a licitante não tenha comprovado o quantitativo
mínimo exigido no edital para o seruiço "estaca hélice contínua",
parece-me razoável supor que, caso reste conf¡rmada a af¡rmacão da
representante de que as "estacas de contencão em paredes
diafraqmas" constituem "uma solucão técnica superior à exiqida",
caberia sua habilitação no certame, uma vez que a apresentação de
afesfados técnicos busca comprovar a aptidão da licitante para
execução da obra de engenharia em comento e garantir a
q ual idade/segura nça dos se ruiços presfados.

Nesse sentido, não me soa adequado desclassificar uma
empresa supostamente capaz de executar um seruiço mais
complexo apenas porque ela não detém afesfados técnicos capazes
de comprovar, no montante exigido, um seruiço mais simples e/ou
menos qualificado.

Assim, entendo que a matéria em comento merece
aprofundamento, com a apresentação de esclarecimenfos por pafte
da jurisdicionada. Considerando a especificidade do tema, tenho que
o exame dessa questão deve ser promovido com o auxÍlio da Divisão
de Fiscalização de Oóras e Seruiços de Engenharia - DifolTCDF.

Sobre o segundo ponto, a Comrssão de licitação
desc/assifibou a licitante por não ter indicado, nos documentos de
habilitacão, as entidades preferenciais a serem subcontratadas em
atendimento ao disposfo nos ifens 8.8.11 e 8.8.12 do edital,
transcritos a seguir:

"8.8.11. Nos termos dos ads. 47 e 48, inciso ll da Lei
Complementar Federal no 123/2006 c/c art. 27 da Lei Distrital
no 4.611/2011 e art.90 do Decreto Distrital no 35.59Ù2014, a



e-D()c ii71(li:
l'rr¡t; 0(ltj00-00009596/202 1 -7

P@,: 0060ù
00009596r'202t.?&o

TRTnU¡¡.IT, DE CONTAS DO DISTRITO FEDNRAI
Glnr¡,¡Brn Do CoNsELHBtRo InÁcto M¡,clLH¡,os FILHo

ticitante vencedora DEVERÁ subcontratar,
compulsoriamente, entidade(s) preferencial(is), assim
considerada(s) a(s) microempresa(s), empresa(s) de pequeno
porte e microempreendedo(es) individual(is), nos exafos
termos do que dispõem o art. 3o da Lei Complementar Federal
no 123/2006, para execução de, no mínímo, 5% (cínco por
centQ e de, no máximo, 15% (quinze por cento) do valor do
objeto contratado.

8.8.12, O licitante deverá Índícar a(s) entidade(s)
preferencia(ais), mencionada(s) no item 8.8.11, que

subcontratará, com a descrição dos bens e seruigos a serem
fornecidos e seus respecfivos valores, conforme o Proposta de
Preços, item llldeste Edital." (negritei)

Ainda que o art. 9o, $ 20, do Decreto Distrital n" 35.592/2014
preconize QUo, "na fase de habilitacão, o licitante indicará as
entidades que subcontratará, com a descrição dos bens e serviços a
serem fornecidos e seus respecfivos valores", fato é que a relação
taxatíva de documenfos mencionados no item 3.4 do edital da
Concorrência no 00A2021 (reproduzida anteriormente na instrução)
não faz qualquer menção a eventual declaração em que a
"licitante indicará as entidades gue subcontratarâ, com a descrição
dos bens e seruþos a serem fornecidos e seus respecfivos valores".

Ressa/to que o editat da Concorrência no 002J2021 - DENDF
não relaciona, como documento passfve/ de inabilitação, eventual
declaração de indicação das ent¡dades preferenciars que a licitante
subcontratará,

Tat sitêncio, causada por imprecisão da iurisdicionada, gera

dúvidas sobre o momento em que a licitante deveria dar
cumprimento à exigência editalícia prevista nos itens 8.8.11 e 8.8.12:
se na fase de habilitação ou se prevíamente à celebração do
contrato.

Assevero que a razoabilidade, em caráter petfunctório, da
argumentação da representante não significa dizer que a licitante
esteTã tivre de subcontratar entidades preferenciais. Pelo contrârio! O
gue se está afirmando é que a dúvida gerada pela omissão no edital
não pode ensejar a inabilitação da licitante, uma vez que a peça
editatícia não tem qualquer informação no sentido de que a ausência
dessa declaração/termo enseiará sua desc/assrTrcação do ce¡fame.

Até porque a Decisão n.o 4.686/2020, exarada no curso do
Processo n.o 00600-00007104/2020-29-e12, determinou ao DENDF
"que faça constar, no edital, regramento prevendo a subcontratação
compulsória às entidades preferenciais (microelnpresas e empresas
de pequeno porte), segundo previsto nos arfs. 47 e 48, inciso ll da
Lei Comptementar no 123/2006, c/c o art. 27 da Lei Distrital no

4.611/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital no 35'592/2014, e
Decrsões nos 5690 e 5841/2017, encaminhando ao Tribunal a
docume ntação com probatória d a regularização".

12 Edital da Concorência n' 0412020 - DER, lançado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito F€dêral -
DEFyDF, tendo por objeto a conlralação de serviços de engenharia para construçåo de sistema de readequaçåo viária com

trincheira no Recanto das Emas/Riacho Fundo ll - Distrito Federal.
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A leitura atenta da decisão supracitada permite concluir que a
intenção desfa Corte de Contas é de obrigar a jurisdicionada a prever
no edital da Concorrência no 04/2020 - DER/DF (estendendo-se aos
futuros ceftames) a subcontratação compulsória âs ent¡dades
preferenciais, sem oue isso, porérn. passasse a ser.
necessari amente, critério de habilitacão d as licitantes.

Vale lembrar que a jurisdicionada, no edital da Concorrência no
04/2020, incluiu redação prevendo a obrigatoriedade da
subcontratação compulsória às entidades preferenciais (cujo texto é
idêntico ao do edital da Concorrência no 0042021), o que fez com o
que o Plenário, mediante Decisão n.o 1.953/2021, conslderasse
"cumprida a determinação contida no item ll da Decisão no
4.686/2020"). Porém, nâo se tem notlcia de que o DER/DF tenha,
naquela licitação, utilizado tal exigência para fins habilitatórios.

Saliento, ainda, que a Novacap, recentemente, tem adotado a
redação transcrita a seguir e/n seus editais (como no caso da
Conconência no 008/2021 - DECOMP/DA), de modo a explicitar o
momento adequado e a forma de fazer cumprir a exigência de
subcontratação de entidades preferenciais:

"6. DA HABIL|TAçÃO

6.1. O envelope DOCIIMENTAçÃO deverá conte4
obrigatorÍamente, sob pena de inabilÍtacão da licitante, os
documentos em original ou côpia autenticada em caftório, ou
ainda, côpia acompanhada do original para efeito de
autenticaçâo por membro da Comlssão de Licitação ou por
funcionário do DECOMP/DA, e a seguir !g!!@:
(...)

6.1.10. Declaracão nos termos dos ads. 47 e 48, inciso ll, da
Lei Complementar Federal no 123/2006 c/c $2o do art. 27, da
Lei Distrital no 4.611/2011 e art.90, do Decreto Distrital no
35.592/2014, que ainda na fase de habilitação, o licitante
índicará as entidades que subcontratará, com a descrlção
dos ôens e servlços e serem lornecidos e seus respectivos
valores." (negritei)

Assim, ciente de que o edital foi silente sobre o momento a ser
apresentada tal declaração, não me soa razoável, em juízo
superficial, inabilitar licitante apenas por não ter indicado, juntamente
com os documentos de habilitação, as entidades preferenciais gue
serão subcontratadas.

Nesse sentido, em sede de cognição sumária, entendo existír
plausibilidade iurídica para motivar a concessão de medida
cautelar mitiqada.

Quanto ao periso da demora. entendo que o requisito em tela
também se mostra presente.

lsso porque, no dia de hoje (27.09.2021), restou publicado no
DODF13 o resultado final do julgamento da Concorrência no 02/2021,
reproduzido a seguir:

r3 http:/Ârtwv.sini.rif.qov.br/sinilDiario/5935BOa77S3f495eadf4466cbbc2d66b/c8da6e6b-b633-35b6-a399-
1 2c6f7 431¡e1 dl ar ql 0 ! DODF')L2O 1 82%2O27 -09 -2021 iLZ]lNI EGRA.Þdf
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"Tomamos público o Resultado Final, referente à
CONCORRÊfrtCm supracitada. Empresa 1e classificada:
coNsÓRc,o vlADtJTo Do RlAcHo, no valor de
R$ 22.398.445,93 (vinte e dois milhões, trezentos e noventa e
oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reals e noventa e frés
centavos)."

Tal publicação permite verif¡car que a assinatura do contrato
com a licitante vencedora está próxima de acontecer, caracter¡zando
a urgência do pleito.

Registro, ainda, gue o portal eletrônico do DER/DF, na pafte
alusiva às licitações, encontrou-se indisponíveldesde a chegada dos
aufos em meu gabinete (sexta-feira passada) até o dia de ontem
(domingo), o que dificultou/atrasou o exame da matéria.

Diante de todo o exposfo, cabe conceder medida cautelar
mitioada, determinando ao DENDF que deixe de
homologar/adjudicar o certame ou celebrar o contrato com a licitante
venÇedora, até ulterior deliberação plenária, ante a presença de
plausibilidade iurídica e do perioo da demora.

Buscando dar celeridade ao feito, cabe reduzir o prazo
proposto pela área instrutiva para manifesfação da iurisdicionada.
Desse modo, fixo 5 (cinco) dias para oitiva do DER/DF acerca da
representação.

Por fim, em homenagem aos princíplos do contraditório e da
ampla defesa, cabe, em acréscimo às sugesfões aventadas, abrir
prazo que a licitante vencedora do certame (Consórcio Viaduto do
Ríacho), caso queira, possa apresentar esclarecimenfos sobre os
fatos represenfados.

Assim, amparado no art. 40 da Lei Complementar n.o 01/1994,
no a¡í. ll3, Si 10, da Lei no 8.666/1993 e no art. 277 do RI/TCDF, em
harmonia com a unidade instrutiva, com os acréscimos e aiuste que
faço, DECIDO, cautelarmente, por:

l. tomar conhecimento:

a) da Representação, com pedido de medida cautelar,
formulada pela empresa TRIER Engenharia S/4,
mediante representante legal, em face de sua
inabilitação na Concorrência no 002/2021 - DENDF (e-
DOC CEEBSATD-c e anexo associado aos aufos), ante
o preenchimento dos reguisiúos de admissibilidade
prevístos nos incisos / a lV do $ 20 do art. 230 do
RI|TCDF e com fulcro no art. ff3, S 10, da Lei n.o
8.666/1993;

b) da Informação n.o 96/2021 DIGEM2 (e-DOC
FA296585-e);

U. conceder medida cautelar mitigada, determinando ao
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
- DER/DF que deixe de homologar/adjudicar o ceñame ou
celebrar o contrato com a licitante vencedora, até ulterior
deliberação plenátria, ante a presença de plausibilidade
jurídica e do perigo da demora;
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lll. com fundamento nos ads. 230, S 9o, e 248, inciso V, do
RI/TCDF, fixar prazo de 5 (cinco) dias para que:

a) o Depañamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal DER/DF se manifeste sobre os fafos
representados;

b) o Consórcio Viaduto do Riacho (licitante vencedora da
Concorrência no 00A2021 - DER/DF), caso queira,
apresente suas considerações acerca da exordial, em
homenagem aos princípios do contraditório e da ampla
defesa;

lV. dar ciência desfe despacho singular à representante, por
meio de seu procurador legalmente constituído;

V. autorizar:

a) o envío de cópia da Representação e desfe Despacho
Singular ao DENDF e ao Consórcio Viaduto do Riacho,
a fim de auxiliar suas manifesfações;

b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de
Gesfão Pública, Infraestrutura e Mobilidade
SegemlTCDF, para manifestação acerca do mérito da
exordial, com o auxílio da Divisão de Fiscalização de
Obras e Seruiços de Engenharia - DitolTCDF, em
caráter urgente e prioritário.

" (grifos do original)

Por intermédio dos Ofícios n.os 819712021-GP, 819812021-GP e
820012021-GP (e-DOCs DF142B9C-e, 62A964A4-e e lDSECACE-e, nesta ordem),
o Tribunal deu ciência do teor do Despacho Singular n.o 65612021 - GCIM ao
Diretor-Geral do DER/DF, ao procurador legal da empresa Tr¡er Engenharia S/4. e
ao representante legal da empresa ETERC Engenharia (líder do Consórcio Viaduto
do Riacho), respectivamente.

É o relatório.
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VOTO

Diante do exposto, VOTO no sentido de que o egrégio Plenário, com
base no art. 40 da Lei Complementar n.o 01/1994, no art. 113, $2o, da Lei
n.o8.666/1993 e no art. 277,51o, do Regimento lnterno do Tribunal de Contas do
Distrito Federal - RI/TCDF, ratifique o Despacho Singular n.o 656/2021 - GCIM
(e-DOG 9ED20BB3-e), de 27 .09.2021.

Sala das Sessöes, 29 de setembro de2021

INACþ MAGALHÃES T¡UO
Gonselheiro-Relator
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Sessão Ordinária Na 5272, de 2910912021,

TCDF/SecrÊtaria das Sessões
Folha:............................
Processo:
00600-00009596/2021.78-e
Rubrica:........................

PROCESSO Ns 00600-00009596/2021-78-e

RELATOR: CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO

EMENTA : Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa TzuER
Engenharia S.4., mediante representante legal, em face de sua inabilitaçäo na Concorrência
n.s 002/202L, lançada pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -
DER/DF, tendo como objeto a Contratação de empresa para execuçåo do Sistema de
Readequaçåo Viária com Viaduto e Trincheira na Entrada do Riacho Fundo.

O Relator submeteu à consideração do Plenário o Despacho Singular no 656/2021-GCIM,
emitido no dia 27.09.2021, para os efeitos dos arts. 277, 5le, do RI/TCDF, e 7e, S 44, da
Resoluçäo na 169, de 18.11.04.

DECISAO Na 3759/2021,

O Tribunal, por unanimidade, referendou o mencionado despacho, proferido nos seguintes
termos: "I. tomar conhecimento: a) da Representaçäo, com pedido de medida cautelar,
formulada pela empresa TRIER Engenharia S/A, mediante representante legal, em face de
sua inabilitação na Concorrência ns 00212021 - DER/DF (e-DOC CEEBSATD-c e anexo
associado aos autos), ante o preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos nos
incisos I a IV do 5 2a do art. 230 do RI/TCDF e com fulcro no art. 113, S 14, da Lei n.o
8.666/1993; b) da Informaçäo n.a g6/202L - DIGEM2 (e-Doc FA296sBs-e); il. conceder
medida cautelar mitigada, determinando ao Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal - DER/DF que deixe de homologar/adjudicar o certame ou celebrar o
contrato com a licitante vencedora, até ulterior deliberaçäo plenária, ante a presença de
plausibilidade jurídica e do perigo da demora; IIL com fundamento nos arts. 230, S ge, e 248,
inciso V, do RI/TCDF, fixar prazo de 5 (cinco) dias para que: a) o Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF se manifeste sobre os fatos representados; b) o
Consórcio Viaduto do Riacho (licitante vencedora da Concorrência ns 00212021 - DER/DF),
caso queira, apresente suas considerações acerca da exordial, em homenagem aos princípios
do contraditório e da ampla defesa; IV. dar ciência deste despacho singular à representante,
por meio de seu procurador legalmente constituído; V. autorizar: a) o envio de cópia da
Representaçäo e deste Despacho Singular ao DER/DF e ao Consórcio Viaduto do Riacho, a
fim de auxiliar suas manifestações; b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalizaçäo de
Gestão Pública, Infraestrutura e Mobilidade - Segem/TCDF, para manifestaçäo acerca do
mérito da exordial, com o auxílio da Divisäo de Fiscalizaçäo de Obras e Serviços de
Engenharia - DifoÆCDF, em caráter urgente e prioritário.,,

Presidiu a sessäo o Presidente, Conselheiro PAULO TADEU. Votaram os Conselheiros
MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAIVA MARTINS
e uÁncto MICHEL. Participou o representante do MPjTCDF, Procurador-Geral MARCos
FELIPE PINHEIRO LIMA. AUSCNTC A CONSEIhCiTA ANILCÉIA MACHADO.

SAL-A DAS SESSOES, 29 de Setembro de 2021
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Secretário das Sessôes

Paulo


